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Maricá retorna a bandeira Laranja no feriado prolongado de Corpus Christi
dos; farmácias; hospitais, laboratórios e 
similares para atendimento de urgência, 
estabelecimentos bancários e casas lo-
téricas, lojas de conveniência, mercados, 
açougues, aviários, hortifrutis, comércios 
varejistas de alimentação animal e esta-
belecimentos de varejo e comercialização 
de produtos alimentícios. Já comércios 
como bares, restaurantes, lanchonetes, 
sorveterias, açaiterias, cafeterias e as-
similares voltam a atender somente por 
delivery.

Com isso, também retornam as barreiras 
sanitárias colocadas em sete pontos es-
tratégicos da cidade (Estrada dos Cajuei-
ros, Recanto, Cala Boca, Ponta Negra, 
Ubatiba, Zacarias e Bambuí). O bloqueio 
entra em vigor a partir das 08h de quinta-
-feira (11/06) e vai até as 18h de domingo 
(14/06). Seu objetivo é conter o desloca-
mento e fl uxo de pessoas no município e 
manter as medidas de ordem sanitária.

“Os agentes da Guarda Municipal, do 
Programa Estadual de Integração de Se-
gurança (Proeis) e orientadores de trân-
sito utilizarão termômetro para verifi car a 
temperatura dos ocupantes do veículo. 
Aqueles cuja temperatura estiver acima 
da normalidade, serão encaminhados 
para os polos de atendimento”, informou 
o subsecretário da pasta, Rhonaltt Bueno 
Pereira, enfatizando que os mesmos per-
correrão os estabelecimentos comerciais 
para verifi car o cumprimento das normas.

Com a vigência da bandeira Amarela 
(Nível 1) desde o dia 04/06, segundo o 
secretário de Desenvolvimento Econômi-
co, Indústria, Petróleo e Portos, Magnun 
Amado, em poucos dias já é possível 
perceber uma nova adaptação no com-
portamento do setor comercial. “Estamos 
observando o respeito das normas e tam-
bém a adaptação desses comércios à 
nova realidade, na qual se tem o controle 
de vários critérios para que possa conti-
nuar funcionando de maneira responsá-
vel. Além do mais, estamos com equipes 
do Procon e da fi scalização de Posturas 
fazendo esse trabalho de conscientização 
para que possamos, de fato, ter o cuida-
do necessário para que o comércio volte”, 
avaliou .

É importante frisar que todos os estabele-
cimentos autorizados a funcionar devem 
cumprir as regras de segurança como 
distanciamento social de 1,5 m (um metro 
e meio) entre as pessoas, reforçar a hi-
gienização dos equipamentos e produtos, 
e orientar a utilização de máscaras por to-
dos os cidadãos, além de disponibilizar na 
entrada e saída frasco de álcool 70%, ga-
rantir a circulação de ar com, no mínimo, 
uma porta ou uma janela aberta, dispor de 
comunicados que instruam os clientes e 
funcionários sobre as normas de proteção 
que estão em vigência no estabelecimen-
to, entre outras medidas de segurança.
Texto: Luis Muralha
Foto: Evelen Gouvêa

a reabertura gradual de algumas ativida-
des econômicas e regras para a utilização 
de espaços públicos de lazer. Logo após 
o feriado de Corpus Christi, na segunda-
-feira (15/06), o município retorna ao es-
tágio vigente.

Na prática, esse retorno ao Laranja signi-
fi ca restrição à utilização de locais públi-
cos de lazer como praias, lagoas, praças 
e parques. Fica suspenso também o fun-
cionamento dos estabelecimentos comer-
ciais e de serviços, exceto: supermerca-

O município de Maricá volta à bandeira 
Laranja (de isolamento social) a partir 
desta quinta-feira (11/06) até o domingo 
(14/06) em decorrência do feriado pro-
longado de Corpus Christi, no dia 11/06. 
A medida cumpre o decreto da Prefeitu-
ra publicado no Jornal Ofi cial de Maricá 
(JOM) no dia 02/06, que estabelece o re-
torno da bandeira anterior quando existir 
um feriado prolongado.

Desde o dia 04/06 a cidade se encontra 
na bandeira Amarelo (Nível 1), que prevê 

presenta bem a nova demanda de áre-
as públicas determinada pela pandemia. 
“Essa nova realidade requer espaços am-
plos de convivência, onde as pessoas vão 
poder se encontrar e ter seu lazer sem se 
aglomerar, sem estar muito juntas. São 
novos tempos que terão áreas mais ade-
quadas”, avaliou.

Outros itens que chamam a atenção no 
local são a horta e o pomar comunitários, 
que estão sendo montados em parceria 
com a Secretaria de Agricultura, Pecuária 
e Pesca de Maricá. Ali foram plantados 
pés de amora, jabuticaba, limão, laranja, 
acerola, fi go, jenipapo e manga.

“Todos aqui estão dispostos a zelar por 
esta praça, porque vai se tornar um patri-
mônio de quem vive aqui. Estamos muitos 
felizes com a obra”, diz o motorista Joé 
Guaracy de Oliveira, 55 anos, residente 
no bairro há 12 anos.
Texto: Sérgio Renato
Fotos: Divulgação

Obras na orla do Parque Nanci entram na fase fi nal
Cerca de 50 operários e técnicos realizam 
as últimas ações de estrutura na área de 
aproximadamente 30 mil metros quadra-
dos, que tem previsão de ser entregue em 
até 60 dias, mantendo a mesma preocu-
pação com os protocolos de segurança 
que continuam vigorando.

O espaço vai contar com duas quadras de 
areia, quadra poliesportiva, pista de atle-
tismo com quatro raias, rampa de aces-
so para jet-skis, choupanas (cabanas) e 
campo de futebol, além de playground, 
aparelhos de ginástica, tratamento paisa-
gístico e iluminação especial. O local terá 
ainda um chafariz, chamado de ‘fonte in-
terativa’, com as águas se movimentando 
de acordo com uma trilha musical e luzes 
coloridas. Há ainda um projeto para inter-
ligação com orla vizinha de Itapeba (pró-
ximo ao bar João Português).

Para o diretor de Obras Diretas da au-
tarquia de Serviços de Obras de Maricá 
(Somar), Gustavo Camacho, o local re-

Nanci entraram na fase fi nal da interven-
ção, que vinha sendo executada com um 
contingente menor em razão do distancia-
mento imposto pelo novo coronavírus.

Depois do decreto de retomada gradual de 
diversas atividades, publicado na sema-
na passada pela Prefeitura de Maricá, as 
obras de revitalização da orla do Parque 
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ATOS DO PREFEITO

DECRETO Nº 551, DE 10 DE JUNHO DE 2020.
ESTABELECE EXPEDIENTE NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MU-
NICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica considerado facultativo o ponto nas repartições públicas 
municipais no dia 12 de junho de 2020 (sexta-feira).
Parágrafo Único. O expediente será normal, entretanto, sob a respon-
sabilidade dos respectivos chefes, nas repartições cujas atividades 
não possam ser suspensas, em virtude de exigências técnicas ou por 
motivo de interesse público.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, EM 10 DE JUNHO DE 2020.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

Lei nº 2930, de 10 de junho de 2020.
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA LEI N° 2.618, DE 06 DE ABRIL 
DE 2015, QUE “DISPÕE SOBRE INCENTIVO, DENOMINADO “IPTU 
VERDE”, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ”.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, san-
ciona a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Revoga a Lei n° 2.618, de 06 de abril de 2015 que “Dispõe 
sobre incentivo, denominado “IPTU VERDE”, no âmbito do Município 
de Maricá”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do 
Rio de Janeiro, RJ, 10 de junho de 2020.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI Nº 2931, DE 10 DE JUNHO DE 2020.
Denomina como “Ponte Paulo Duque” a ponte sobre o Canal de Ponta 
Negra, ligando a Avenida Benjamin Luiz da Silva, na altura da Rua 
Crispim Gonçalves dos Santos, à Rua Vereador Alípio Manoel.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, san-
ciona a seguinte Lei:
Art. 1º Denomina como “Ponte Paulo Duque” a ponte sobre o Canal 
de Ponta Negra, ligando a Avenida Benjamin Luiz da Silva, na altura 
da Rua Crispim Gonçalves dos Santos, à Rua Vereador Alípio Manoel.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, 
RJ, 10 de junho de 2020.
 Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0627/2020.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do § 2º do artigo 35 da Lei Complementar nº 
109/2003,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, CARLOS JOSÉ DA COSTA AZEVEDO, matrícula 
nº 1795 do Cargo em Comissão de Superintendente de Controle In-
terno do Instituto de Seguridade Social e Maricá – ISSM, a partir de 
06.04.2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 06.04.2020.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 06 de abril de 2020.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 1130/2020.
O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS SOCIAIS, ESTRATÉGIAS E GES-
TÃO DE METAS DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 287, de 
20/06/2017, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de feve-
reiro de 2020,
R E S O L V E
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 1029/2020, de 01.05.2020 que 
TROCA O CARGO de ALINE BARBOSA DE AZEVEDO, matrícula nº 
108.140, vinculado à Secretaria de Políticas Sociais, Estratégias e 
Gestão de Metas, publicada no JOM Edição nº 1059 de 08.06.2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2020.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 09 de junho de 2020.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SEC.  POLÍTICAS SOCIAIS, ESTRAT.  E GESTÃO DE METAS  

PORTARIA Nº 1131/2020.
O SECRETÁRIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 
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127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei 
Complementar nº 287, de 20/06/2017, e CONSIDERANDO o DECRE-
TO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
ERRATA:
Art 1º RETIFICAR A PORTARIA de nº 1030/2020, de 01 de maio de 
2020, de ALINE BARROS DOS SANTOS, matrícula nº 107.532, publi-
cada no JOM Edição nº 1059 de 08.06.2020.
Onde se lê: Exonerar, ALINE BARROS DOS SANTOS matrícula nº 
107.532, com validade a partir de 30.04.2020, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 2, de Assessor 2, vinculado à Secretaria de Ilumina-
ção Pública.
Leia-se: Exonerar, ALINE BARROS DOS SANTOS matrícula nº 
107.532, com alidade a partir de 30.04.2020, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado à Secretaria de Iluminação 
Pública.
Onde se lê:  Nomear, ALINE BARROS DOS SANTOS matrícula nº 
107.532, com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 3 , de Assessor 3, vinculado à Secretaria de Ilumi-
nação Pública.
Leia-se: Nomear, ALINE BARROS DOS SANTOS matrícula nº 
107.532, com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 2 , de Assessor 2, vinculado à Secretaria de Ilumi-
nação Pública.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2020
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 09 de junho de 2020.
LEONARDO ALVARENGA DA SILVA
SECRETÁRIO ILUMINAÇÃO PÚBLICA

PORTARIA Nº 1132/2020.
O SECRETÁRIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 
127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei 
Complementar nº 287, de 20/06/2017, e CONSIDERANDO o DECRE-
TO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
ERRATA:
Art 1º RETIFICAR A PORTARIA de nº 1031/2020, de 01 de maio de 
2020, de FABIO DE AGUIAR PACHECO, matrícula nº 107.516, publi-
cada no JOM Edição nº 1059 de 08.06.2020.
Onde se lê: Exonerar, FABIO DE AGUIAR PACHECO matrícula nº 
107.516, com validade a partir de 30.04.2020, do Cargo em Comis-
são, Símbolo CNE 6, de Coordenador, vinculado à Secretaria de Ilu-
minação Pública
Leia-se: Exonerar, FABIO DE AGUIAR PACHECO matrícula nº 
107.516, com validade a partir de 30.04.2020, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 2, de Assessor 2, vinculado à Secretaria de Ilumina-
ção Pública
Onde se lê:  Nomear, FABIO DE AGUIAR PACHECO matrícula nº 
107.516, com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 2, de Assessor 2, vinculado à Secretaria de Ilumina-
ção Pública
Leia-se: Nomear, FABIO DE AGUIAR PACHECO matrícula nº 107.516, 
com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo em Comissão, Símbolo 
CNE 6, de Coordenador, vinculado à Secretaria de Iluminação Pública
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2020
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 09 de junho de 2020.
LEONARDO ALVARENGA DA SILVA
SECRETÁRIO ILUMINAÇÃO PÚBLICA

PORTARIA Nº 1133/2020.
O SECRETÁRIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 
127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei 
Complementar nº 287, de 20/06/2017, e CONSIDERANDO o DECRE-
TO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
ERRATA:
Art 1º RETIFICAR A PORTARIA de nº 1032/2020, de 01 de maio de 
2020, de LUIZ FELIPE DE MEDEIROS PAIVA, matrícula nº 110.460, 
publicada no JOM Edição nº 1059 de 08.06.2020.
Onde se lê: Exonerar, LUIZ FELIPE DE MEDEIROS PAIVA matrí-
cula nº 110.460, com validade a partir de 30.04.2020, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado à Secretaria de 
Iluminação Pública.
Leia-se: Exonerar, LUIZ FELIPE DE MEDEIROS PAIVA matrícula nº 
110.460, com validade a partir de 30.04.2020, do Cargo em Comis-
são, Símbolo CNE 6, de Coordenador, vinculado à Secretaria de Ilu-
minação Pública.
Onde se lê:  Nomear, LUIZ FELIPE DE MEDEIROS PAIVA matrícula 
nº 110.460, com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo em Co-
missão, Símbolo CNE 6, de Coordenador, vinculado à Secretaria de 
Iluminação Pública.
Leia-se: Nomear, LUIZ FELIPE DE MEDEIROS PAIVA matrícula nº 
110.460, com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado à Secretaria de Ilumina-
ção Pública.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2020
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 09 de junho de 2020.
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110.553, com validade a partir de 30.04.2020, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado à Secretaria de Educa-
ção.
Onde se lê:  Nomear, EDUARDO DO AMPARO ROSA matrícula nº 
110.553, com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado à Secretaria de Educa-
ção.
Leia-se: Nomear, EDUARDO DO AMPARO ROSA matrícula nº 
110.553, com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado à Secretaria de Educa-
ção.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2020
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 09 de junho de 2020.
ADRIANA LUIZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
 
PORTARIA Nº 1140/2020.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de 
Maricá, com base na Lei Complementar nº 287, de 20/06/2017, e 
CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
ERRATA:
Art 1º RETIFICAR A PORTARIA de nº 1039/2020, de 01 de maio de 
2020, de FELIPE PEREIRA DA SILVA matrícula nº 109.746, publicada 
no JOM Edição nº 1059 de 08.06.2020.
Onde se lê: Exonerar, FELIPE PEREIRA DA SILVA matrícula nº 
109.746, com validade a partir de 30.04.2020, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado à Secretaria de Planeja-
mento, Orçamento e Gestão.
Leia-se: Exonerar, FELIPE PEREIRA DA SILVA matrícula nº 109.746, 
com validade a partir de 30.04.2020, do Cargo em Comissão, Sím-
bolo AS 6, de Assessor 6, vinculado à Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Gestão.
Onde se lê:  Nomear, FELIPE PEREIRA DA SILVA matrícula nº 
109.746, com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado à Secretaria de Planeja-
mento, Orçamento e Gestão.
Leia-se: Nomear, FELIPE PEREIRA DA SILVA matrícula nº 109.746, 
com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo em Comissão, Sím-
bolo AS 4, de Assessor 4, vinculado à Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Gestão.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2020
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 09 de junho de 2020.
LEONARDO DE OLIVEIRA ALVES
SEC. DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
 
PORTARIA Nº 1141/2020.
A CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARI-
CÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII 
e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Com-
plementar nº 287, de 20/06/2017, e CONSIDERANDO o DECRETO 
nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
ERRATA:
Art 1º RETIFICAR A PORTARIA de nº 1040/2020, de 01 de maio de 
2020, de JULIANA NUNES DE SOUZA FIGUEIREDO matrícula nº 
106.219, publicada no JOM Edição nº 1059 de 08.06.2020.
Onde se lê: Exonerar, JULIANA NUNES DE SOUZA FIGUEIREDO 
matrícula nº 106.219, com validade a partir de 30.04.2020, do Cargo 
em Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado ao Gabinete 
do Prefeito.
 Leia-se: Exonerar, JULIANA NUNES DE SOUZA FIGUEIREDO ma-
trícula nº 106.219, com validade a partir de 30.04.2020, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado ao Gabinete do 
Prefeito.
Onde se lê:  Nomear, JULIANA NUNES DE SOUZA FIGUEIREDO 
matrícula nº 106.219, com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo 
em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado ao Gabinete 
do Prefeito.
Leia-se: Nomear, JULIANA NUNES DE SOUZA FIGUEIREDO matrí-
cula nº 106.219, com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado ao Gabinete do 
Prefeito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2020
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 09 de junho de 2020.
MARGARETH CHAVES FIGUEIRA
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO
 
PORTARIA Nº 1142/2020.
O SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 
127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei 
Complementar nº 287, de 20/06/2017, e CONSIDERANDO o DECRE-
TO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
ERRATA:
Art 1º RETIFICAR A PORTARIA de nº 1041/2020, de 01 de maio de 

Leia-se: Nomear, MICHEL ROOSEVELT DE FIGUEIREDO ANTU-
NES matrícula nº 110.524, com validade a partir de 01.05.2020, no 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 5 de Assessor 5, vinculado à Se-
cretaria de Transporte.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2020
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 09 de junho de 2020.
DOUGLAS CARVALHO PAIVA
SECRETÁRIO TRANSPORTE

PORTARIA Nº 1137/2020.
O SECRETÁRIO DE TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 287, de 20/06/2017, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020,
ERRATA:
Art 1º RETIFICAR A PORTARIA de nº 1036/2020, de 01 de maio de 
2020, de THAINA DE ABREU BEZERRA matrícula nº 110.484, publi-
cada no JOM Edição nº 1059 de 08.06.2020.
Onde se lê: Exonerar, THAINA DE ABREU BEZERRA matrícula nº 
110.484, com validade a partir de 30.04.2020, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado à Secretaria de Trans-
porte.
Leia-se: Exonerar, THAINA DE ABREU BEZERRA matrícula nº 
110.484, com validade a partir de 30.04.2020, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado à Secretaria de Trans-
porte.
Onde se lê:  Nomear, THAINA DE ABREU BEZERRA matrícula nº 
110.484, com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 5 de Assessor 5, vinculado à Secretaria de Trans-
porte.
Leia-se: Nomear, THAINA DE ABREU BEZERRA matrícula nº 110.484, 
com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 6 de Assessor 6, vinculado à Secretaria de Transporte.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2020
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 09 de junho de 2020.
DOUGLAS CARVALHO PAIVA
SECRETÁRIO TRANSPORTE

PORTARIA Nº 1138/2020.
O SECRETÁRIO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR, DIREITOS HUMA-
NOS E MULHER DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 287, de 
20/06/2017, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de feve-
reiro de 2020,
ERRATA:
Art 1º RETIFICAR A PORTARIA de nº 1037/2020, de 01 de maio de 
2020, de DANIEL DE AZEVEDO PEREIRA matrícula nº 107.511, pu-
blicada no JOM Edição nº 1059 de 08.06.2020.
Onde se lê: Exonerar, DANIEL DE AZEVEDO PEREIRA matrícula nº 
107.511, com validade a partir de 30.04.2020, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AES 2, de Assessor Especial 2, vinculado à Secretaria 
de Participação Popular, Direitos Humanos e Mulher.Leia-se: Exo-
nerar, DANIEL DE AZEVEDO PEREIRA matrícula nº 107.511, com 
validade a partir de 30.04.2020, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 
4, de Assessor 4, vinculado à Secretaria de Participação Popular, Di-
reitos Humanos e Mulher.
Onde se lê:  Nomear, DANIEL DE AZEVEDO PEREIRA matrícula nº 
107.511, com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado à Secretaria de Partici-
pação Popular, Direitos Humanos e Mulher
Leia-se: Nomear, DANIEL DE AZEVEDO PEREIRA matrícula nº 
107.511, com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo em Comis-
são, Símbolo AES 2, de Assessor Especial 2, vinculado à Secretaria 
de Participação Popular, Direitos Humanos e Mulher
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2020
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 09 de junho de 2020.
JOAO CARLOS DE LIMA
SEC. PART. POPULAR, DIREITOS HUMANOS E MULHER

PORTARIA Nº 1139/2020.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 287, de 20/06/2017, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020,
ERRATA:
Art 1º RETIFICAR A PORTARIA de nº 1038/2020, de 01 de maio de 
2020, de EDUARDO DO AMPARO ROSA matrícula nº 110.553, publi-
cada no JOM Edição nº 1059 de 08.06.2020.
Onde se lê: Exonerar, EDUARDO DO AMPARO ROSA matrícula nº 
110.553, com validade a partir de 30.04.2020, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado à Secretaria de Educa-
ção.
Leia-se: Exonerar, EDUARDO DO AMPARO ROSA matrícula nº 

LEONARDO ALVARENGA DA SILVA
SECRETÁRIO ILUMINAÇÃO PÚBLICA

PORTARIA Nº 1134/2020.
O SECRETÁRIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 
127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei 
Complementar nº 287, de 20/06/2017, e CONSIDERANDO o DECRE-
TO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
ERRATA:
Art 1º RETIFICAR A PORTARIA de nº 1033/2020, de 01 de maio de 
2020, de SILAS DE ALMEIDA DIOGO DOS SANTOS matrícula nº 
109.393, publicada no JOM Edição nº 1059 de 08.06.2020.
Onde se lê: Exonerar, SILAS DE ALMEIDA DIOGO DOS SANTOS 
matrícula nº 109.393, com validade a partir de 30.04.2020, do Cargo 
em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado à Secretaria 
de Iluminação Pública.
Leia-se: Exonerar, SILAS DE ALMEIDA DIOGO DOS SANTOS matrí-
cula nº 109.393, com validade a partir de 30.04.2020, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado à Secretaria de 
Iluminação Pública.
Onde se lê:  Nomear, SILAS DE ALMEIDA DIOGO DOS SANTOS 
matrícula nº 109.393, com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo 
em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado à Secretaria 
de Iluminação Pública.
Leia-se: Nomear, SILAS DE ALMEIDA DIOGO DOS SANTOS matrí-
cula nº 109.393, com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado à Secretaria de 
Iluminação Pública.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2020
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 09 de junho de 2020.
LEONARDO ALVARENGA DA SILVA
SECRETÁRIO ILUMINAÇÃO PÚBLICA

PORTARIA Nº 1135/2020.
O SECRETÁRIO DE TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 287, de 20/06/2017, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020,
ERRATA:
Art 1º RETIFICAR A PORTARIA de nº 1034/2020, de 01 de maio 
de 2020, de AMANDA PERDOMO SANTOS BLOISE matrícula nº 
110.023, publicada no JOM Edição nº 1059 de 08.06.2020.
Onde se lê: Exonerar, AMANDA PERDOMO SANTOS BLOISE ma-
trícula nº 110.023, com validade a partir de 30.04.2020, do Cargo em 
Comissão, Símbolo CNE 6, de Coordenador, vinculado à Secretaria 
de Transporte.
Leia-se: Exonerar, AMANDA PERDOMO SANTOS BLOISE matrícula 
nº 110.023, com validade a partir de 30.04.2020, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AES 2, de Assessor Especial 2, vinculado à Secretaria 
de Transporte.
Onde se lê:  Nomear, AMANDA PERDOMO SANTOS BLOISE matrí-
cula nº 110.023, com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo em 
Comissão, Símbolo AES 2, de Assessor Especial 2, vinculado à Se-
cretaria de Transporte.
Leia-se: Nomear, AMANDA PERDOMO SANTOS BLOISE matrícula 
nº 110.023, com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo em Co-
missão, Símbolo CNE 6, de Coordenador, vinculado à Secretaria de 
Transporte.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2020
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 09 de junho de 2020.
DOUGLAS CARVALHO PAIVA
SECRETÁRIO TRANSPORTE

PORTARIA Nº 1136/2020.
O SECRETÁRIO DE TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 287, de 20/06/2017, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020,
ERRATA:
Art 1º RETIFICAR A PORTARIA de nº 1035/2020, de 01 de maio de 
2020, de MICHEL ROOSEVELT DE FIGUEIREDO ANTUNES matrí-
cula nº 110.524, publicada no JOM Edição nº 1059 de 08.06.2020.
Onde se lê: Exonerar, MICHEL ROOSEVELT DE FIGUEIREDO AN-
TUNES matrícula nº 110.524, com validade a partir de 30.04.2020, 
do Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado à 
Secretaria de Transporte.
Leia-se: Exonerar, MICHEL ROOSEVELT DE FIGUEIREDO ANTU-
NES matrícula nº 110.524, com validade a partir de 30.04.2020, do 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado à Se-
cretaria de Transporte.
Onde se lê:  Nomear, MICHEL ROOSEVELT DE FIGUEIREDO AN-
TUNES matrícula nº 110.524, com validade a partir de 01.05.2020, 
no Cargo em Comissão, Símbolo AS 6 de Assessor 6, vinculado à 
Secretaria de Transporte.
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4, de Assessor 4, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2020.
Publique-se.
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 09 de junho de 2020.
SIMONE DA COSTA SILVA MASSA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1149/2020.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
287, de 20/06/2017, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, SUELY DE OLIVEIRA SANTOS RODRIGUES ma-
trícula nº 106.968, com validade a partir de 30.04.2020, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6 , vinculado à Secretaria de 
Saúde.
Art. 2º Nomear, SUELY DE OLIVEIRA SANTOS RODRIGUES matrí-
cula nº 106.968, com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado à Secretaria de 
Saúde.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2020.
Publique-se.
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 09 de junho de 2020.
SIMONE DA COSTA SILVA MASSA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1150/2020.
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, COMÉR-
CIO, INDÚSTRIA, PETRÓLEO E PORTOS DO MUNICÍPIO DE MA-
RICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei 
Complementar nº 287, de 20/06/2017, e CONSIDERANDO o DECRE-
TO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, CARLOS ALBERTO MOURA DE LIMA matrícula nº 
108.768, com validade a partir de 30.04.2020, do Cargo em Comis-
são, Símbolo CNE 7, de Gerente, vinculado à Secretaria de Desenvol-
vimento Econômico, Comércio, Indústria, Petróleo e Portos.
Art. 2º Nomear, CARLOS ALBERTO MOURA DE LIMA matrícula nº 
108.768, com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 2, de Assessor 2, vinculado à Secretaria de Desen-
volvimento Econômico, Comércio, Indústria, Petróleo e Portos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2020.
Publique-se.
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 09 de junho de 2020.
IGOR PAES NUNES SARDINHA
SEC. DE DES. ECON., COM., INDÚSTRIA, PETRÓLEO E PORTOS
 
PORTARIA Nº 1151/2020.
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, COMÉR-
CIO, INDÚSTRIA, PETRÓLEO E PORTOS DO MUNICÍPIO DE MA-
RICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei 
Complementar nº 287, de 20/06/2017, e CONSIDERANDO o DECRE-
TO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, EVANDRO FERNANDES CONCEIÇÃO, matrícula nº 
109.096, com validade a partir de 30.04.2020, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 2, de Assessor 2, vinculado à Secretaria de Desen-
volvimento Econômico, Comércio, Indústria, Petróleo e Portos.
Art. 2º Nomear, EVANDRO FERNANDES CONCEIÇÃO, matrícula nº 
109.096, com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo em Comis-
são, Símbolo CNE 7, de Gerente, vinculado à Secretaria de Desenvol-
vimento Econômico, Comércio, Indústria, Petróleo e Portos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2020.
Publique-se.
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 09 de junho de 2020.
IGOR PAES NUNES SARDINHA
SEC. DE DES. ECON., COM., INDÚSTRIA, PETRÓLEO E PORTOS
 
PORTARIA Nº 1152/2020.
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, COMÉR-
CIO, INDÚSTRIA, PETRÓLEO E PORTOS DO MUNICÍPIO DE MA-
RICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei 
Complementar nº 287, de 20/06/2017, e CONSIDERANDO o DECRE-
TO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, RAMON DE SOUZA RODRIGUES matrícula nº 
109.610, com validade a partir de 30.04.2020, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado à Secretaria de Desen-
volvimento Econômico, Comércio, Indústria, Petróleo e Portos.
Art. 2º Nomear, RAMON DE SOUZA RODRIGUES matrícula nº 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
287, de 20/06/2017, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
ERRATA:
Art 1º RETIFICAR A PORTARIA de nº 1044/2020, de 01 de maio de 
2020, de ANA MAYDA ORDONEZ VIEIRA matrícula nº 107.702, publi-
cada no JOM Edição nº 1059 de 08.06.2020.
Onde se lê: Exonerar, ANA MAYDA ORDONEZ VIEIRA matrícula nº 
107.702, com validade a partir de 30.04.2020, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 1, de Assessor 1 , vinculado à Secretaria de Saúde.
Leia-se: Exonerar, ANA MAYDA ORDONEZ VIEIRA matrícula nº 
107.702, com validade a partir de 30.04.2020, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 4, de Assessor 4 , vinculado à Secretaria de Saúde.
Onde se lê:  Nomear, ANA MAYDA ORDONEZ VIEIRA matrícula nº 
107.702, com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado à Secretaria de Saúde.
Leia-se: Nomear, ANA MAYDA ORDONEZ VIEIRA matrícula nº 
107.702, com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 1, de Assessor 1, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2020
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 09 de junho de 2020.
SIMONE DA COSTA SILVA MASSA
SECRETÁRIA DE SAÚDE
 
PORTARIA Nº 1146/2020.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
287, de 20/06/2017, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
R E S O L V E
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 1045/2020, de 01.05.2020 que 
TROCA O CARGO de CARLA GUIMARAES TAVARES, matrícula nº 
107.902, vinculado à Secretaria de Saúde, publicada no JOM Edição 
nº 1059 de 08.06.2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2020.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 09 de junho de 2020.
SIMONE DA COSTA SILVA MASSA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1147/2020.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
287, de 20/06/2017, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
ERRATA:
Art 1º RETIFICAR A PORTARIA de nº 1046/2020, de 01 de maio de 
2020, de CARLOS HENRIQUE NASCIMENTO TORRES HOMEM ma-
trícula nº 109.449, publicada no JOM Edição nº 1059 de 08.06.2020.
Onde se lê: Exonerar, CARLOS HENRIQUE NASCIMENTO TORRES 
HOMEM matrícula nº 109.449, com validade a partir de 30.04.2020, 
do Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado à 
Secretaria de Saúde.
Leia-se: Exonerar, CARLOS HENRIQUE NASCIMENTO TORRES 
HOMEM matrícula nº 109.449, com validade a partir de 30.04.2020, 
do Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado à 
Secretaria de Saúde.
Onde se lê:  Nomear, CARLOS HENRIQUE NASCIMENTO TORRES 
HOMEM matrícula nº 109.449, com validade a partir de 01.05.2020, 
no Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado à 
Secretaria de Saúde.
Leia-se: Nomear, CARLOS HENRIQUE NASCIMENTO TORRES 
HOMEM matrícula nº 109.449, com validade a partir de 01.05.2020, 
no Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado à 
Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2020
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 09 de junho de 2020.
SIMONE DA COSTA SILVA MASSA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1148/2020.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
287, de 20/06/2017, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, RAMON CEZAR DA ROSA matrícula nº 110.161, 
com validade a partir de 30.04.2020, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 6, de Assessor 6 , vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Nomear, RAMON CEZAR DA ROSA matrícula nº 110.161, com 
validade a partir de 01.05.2020, no Cargo em Comissão, Símbolo AS 

2020, de KELLY FEITOSA RODRIGUES matrícula nº 106.566, publi-
cada no JOM Edição nº 1059 de 08.06.2020.
Onde se lê: Exonerar, KELLY FEITOSA RODRIGUES matrícula nº 
106.566, com validade a partir de 30.04.2020, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado à Secretaria de Comu-
nicação Social.
Leia-se: Exonerar, KELLY FEITOSA RODRIGUES matrícula nº 
106.566, com validade a partir de 30.04.2020, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado à Secretaria de Comu-
nicação Social.
Onde se lê:  Nomear, KELLY FEITOSA RODRIGUES matrícula nº 
106.566, com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado à Secretaria de Comu-
nicação Social.
Leia-se: Nomear, KELLY FEITOSA RODRIGUES matrícula nº 
106.566, com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado à Secretaria de Comu-
nicação Social.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2020
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 09 de junho de 2020.
OLAVO NOLETO ALVES
SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
 
PORTARIA Nº 1143/2020.
A SECRETÁRIA DE POLÍTCAS PARA A TERCEIRA IDADE DO MU-
NICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos 
do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com 
base na Lei Complementar nº 287, de 20/06/2017, e CONSIDERAN-
DO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
ERRATA:
Art 1º RETIFICAR A PORTARIA de nº 1042/2020, de 01 de maio 
de 2020, de LARA JOYCE MARTINS DOS SANTOS matrícula nº 
110.459, publicada no JOM Edição nº 1059 de 08.06.2020.
Onde se lê: Exonerar, LARA JOYCE MARTINS DOS SANTOS matrí-
cula nº 110.459, com validade a partir de 30.04.2020, do Cargo em 
Comissão, Símbolo CNE 5, de Coordenador Geral, vinculado à Se-
cretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Leia-se: Exonerar, LARA JOYCE MARTINS DOS SANTOS matrícula 
nº 110.459, com validade a partir de 30.04.2020, do Cargo em Comis-
são, Símbolo CNE 7, de Gerente, vinculado à Secretaria de Políticas 
para a Terceira Idade.
Onde se lê:  Nomear, LARA JOYCE MARTINS DOS SANTOS matrí-
cula nº 110.459, com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo em 
Comissão, Símbolo CNE 7, de Gerente, vinculado à Secretaria de 
Políticas para a Terceira Idade.
Leia-se: Nomear, LARA JOYCE MARTINS DOS SANTOS matrícula 
nº 110.459, com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo em Comis-
são, Símbolo CNE 5, de Coordenador Geral, vinculado à Secretaria 
de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2020
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 09 de junho de 2020.
LEZIREE REJANE DE FATIMA B. DE FIGUEIREDO
SECRETÁRIA DE POLÍTCAS PARA A TERCEIRA IDADE

PORTARIA Nº 1144/2020.
O SECRETÁRIO DE TRABALHO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 287, de 20/06/2017, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020,
ERRATA:
Art 1º RETIFICAR A PORTARIA de nº 1043/2020, de 01 de maio 
de 2020, de MONICA MARXSEN DE AGUIAR ROCHA matrícula nº 
109.020, publicada no JOM Edição nº 1059 de 08.06.2020.
Onde se lê: Exonerar, MONICA MARXSEN DE AGUIAR ROCHA ma-
trícula nº 109.020, com validade a partir de 30.04.2020, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5 , vinculado à Secretaria de 
Trabalho.
Leia-se: Exonerar, MONICA MARXSEN DE AGUIAR ROCHA matrí-
cula nº 109.020, com validade a partir de 30.04.2020, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6 , vinculado à Secretaria de 
Trabalho.
Onde se lê:  Nomear, MONICA MARXSEN DE AGUIAR ROCHA ma-
trícula nº 109.020, com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado à Secretaria de 
Trabalho.
Leia-se: Nomear, MONICA MARXSEN DE AGUIAR ROCHA matrí-
cula nº 109.020, com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado à Secretaria de 
Trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2020
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 09 de junho de 2020.
ADILSON NOGUEIRA PIRES
SECRETÁRIO DE TRABALHO
 
PORTARIA Nº 1145/2020.
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V - BARBARA COSTA OLIVEIRA, MATRÍCULA – 7.283
Art. 2º O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá 
estar permanentemente aberto aos interessados, devendo a unida-
de por ele responsável proceder, no mínimo anualmente, através da 
Imprensa Oficial e de Jornal Diário, o chamamento público para a 
atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos in-
teressados. 
Art. 3º Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização deste, a 
qualquer tempo, o interessado fornecerá os elementos necessários à 
satisfação das exigências do Anexo I desta Portaria. 
Art. 4º Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em 
vista sua especialização, subdivididas em grupos, segundo a qualifi-
cação técnica e econômica avaliada pelos elementos constantes da 
documentação relacionada no Anexo I. 
§ 1º Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que 
atualizarem o registro. 
§ 2º A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas 
será anotada no respectivo registro cadastral, sendo obrigação das 
Secretarias informar qualquer ocorrência, no fornecimento/prestação 
do serviço, à Comissão de Cadastro. 
Art. 5º A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado 
o registro do inscrito que deixar de satisfazer as exigências do Anexo 
I desta Portaria. 
Art. 6º Para fins de cadastramento os interessados deverão seguir as 
etapas abaixo-relacionadas: 
I - abrir processo, endereçado a Comissão de Cadastro de Fornece-
dores, no Protocolo Geral da Prefeitura de Maricá;
a) a solicitação de cadastramento (Anexo II), deve vir acompanhada 
da documentação, devidamente autenticada, relacionada no Anexo I 
e de Arquivo formato Word, em Mídia (CD), contendo o objetivo social 
da Requerente, conforme disposição contratual; 
II - a sociedade empresária deverá retirar o Certificado de cadastra-
mento, junto a Comissão de Cadastro, 3 (dois) dias úteis após a data 
de protocolização da solicitação de cadastramento; 
a) o Certificado de Cadastro a ser emitido deverá ser assinado por 02 
(dois) membros da Comissão de Cadastro e conterá as informações 
constantes do Anexo III. 
III - após a conferência e regularização de possíveis pendências, será 
emitido Certificado de Cadastro, em 2 (duas vias) de igual Teor, sendo 
uma via entregue ao Fornecedor e outra Arquivada junto ao Processo 
de cadastramento;
a) caso haja alguma pendência na documentação apresentada, a 
Comissão de Cadastro fará contato com a Requerente, para que a 
mesma regularize a pendência no prazo de 3 (três) dias úteis, sob 
pena de arquivamento do processo.
IV - após a emissão do Certificado de Cadastro o processo de soli-
citação será encaminhado para o Setor de Patrimônio para Arquiva-
mento.
Art. 7º É de total responsabilidade da Requerente informar os tele-
fones e e-mails para contato, caso haja alguma pendência na soli-
citação de cadastramento, não se responsabilizando a Comissão de 
Cadastro, caso não consiga fazer contato pelos meios apresentados 
pelo Requerente. 
Art. 8º Esta Portaria substitui a PORTARIA 623, 11 de janeiro de 2019. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, RJ, em, 05 de junho de 2020.
Publique-se. 
MARIA JOSÉ DE ANDRADE
Secretária de Administração
ANEXO I
DOCUMENTAÇÃO QUE DEVE SER APRESENTADA PARA CADAS-
TRAMENTO:
HABILITAÇÃO JURÍDICA
Carteira de Identidade e CPF dos sócios;
Registro no Registro Público de Empresas Mercantis (JUNTA CO-
MERCIAL), em se tratando de empresário individual ou sociedade 
empresária, conforme o caso;
Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de 
sociedade simples, conforme o caso;
Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, devida-
mente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
acompanhada de prova de composição da diretoria em exercício; - As 
Sociedades Anônimas deverão apresentar a cópia da publicação da 
ata da assembleia geral ou da reunião do Conselho de Administração 
atinente à eleição e ao mandato dos atuais administradores e do seu 
arquivamento no Registro Público de Empresas Mercantis - (JUNTA 
COMERCIAL), (art. 146, § 1º combinado com o artigo 289, ambos da 
Lei Federal nº 6.404/76), conforme o caso;
As demais sociedades deverão apresentar os documentos que in-
diquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já 
constarem no contrato social em vigor, conforme o caso;
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA
Balanço patrimonial e demonstrações de resultado do último exercí-
cio, já exigíveis e apresentados na forma da lei. 
Termo de abertura e Encerramento do Balanço Patrimonial registrado 
na Junta Comercial. 
As empresas optantes pelo SIMPLES, deverão apresentar junto ao 
Balanço Patrimonial a “Consulta Situação Optantes pelo SIMPLES” 
emitida pelo site do SIMPLES Nacional. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 09 de junho de 2020.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

ATOS CONJUNTOS

Maricá, 05 de Junho de 2020.
PORTARIA Nº. 58/2020, DE 05 DE JUNHO DE 2020. 
DESIGNA SERVIDOR PARA ASSINAR DOCUMENTOS, NOS CA-
SOS DE AUSÊNCIA DO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANEN-
TE DE AVALIAÇÃO DE VALORES IMOBILIÁRIOS NO MUNICÍPIO 
DE MARICÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o servidor ALDAIR DA SILVA RAMOS, matrícula 
500.042, para assinar documentos, nos casos de ausência do Presi-
dente da Comissão Permanente de Avaliação de Valores Imobiliários 
no Município de Maricá HARRISON GOMES DA SILVA, mat. 500.033, 
bem como realizarem todos os demais atos de sua competência em 
suas faltas e impedimentos. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
15/05/2020. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se!
RENATO DA COSTA MACHADO
PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE 
OBRAS DE MARICÁ
JOÃO MAURÍCIO DE FREITAS
SECRETÁRIO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

ORDEM DE REINÍCIO PARA A EXECUÇAO DO CONTRATO 07/2020
À FIRMA:
GLOBOTEC CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - CNPJ Nº 
26.973.493/0001-30
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19763/2019 
CONTRATO: 07/2020
Prezado Senhor, 
Em conformidade com sua proposta, e os termos do ato convoca-
tório do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19763/2018, partes inte-
grantes e indissociáveis deste documento, estamos concedendo-lhe 
ORDEM DE REINÍCIO a contar do dia 10 de Junho de 2020, para 
a Construção de Centro de Atenção Especializada em Saúde – no 
Município de Maricá/RJ, devendo ser observado entre outras as se-
guintes expressas condições:
1 - Considerando o quadro de pandemia de Covid-19, doença cau-
sada pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2) e o Decreto nº 544, de 01 
de Junho de 2020, fica autorizada a Contratada a dar continuidade 
na execução do objeto contratado devendo ser observadas de forma 
rigorosa  as orientações da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria 
de Estado de Saúde do Estado do Rio de Janeiro e do Ministério da 
Saúde sobre as medidas de prevenção à disseminação da COVID-19.
Maricá, 09 de Junho de 2020.
Simone da Costa Silva Massa
Secretária Municipal de Saúde
Gestora do Fundo Municipal de Saúde
Fabiano Taques Horta
Prefeito do Município de Maricá

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1259/2020
ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 49/2020
Nos termos do Contrato nº 49/2020, de 17 de janeiro de 2020, firma-
do entre o Município de Maricá, por intermédio da SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, e a empresa SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRI-
ZADOS – EIRELI fica a contratada autorizada a executar o serviço de 
locação de veículos, com motorista e sem combustível, para atender 
as necessidades da Secretaria de Administração, nos termos do refe-
rido contrato, a partir da data de hoje, 20 de abril de 2020.
Maricá, 20 de abril de 2020.
Maria José de Andrade
Secretária de Administração
Matrícula nº 109.607

PORTARIA Nº 1129, DE 05 DE JUNHO DE 2020 
Regulamenta o Cadastro de Fornecedores para participação em Lici-
tações, em conformidade com o art. 34, da Lei n.º 8.666/93. 
O PREFEITO DE MARICÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 127, VII da Lei Orgânica do Município de Ma-
ricá, e nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  
DETERMINA
Art. 1º Ficam designados, para compor a Comissão de Cadastro de 
Fornecedores, os servidores abaixo relacionados: 
I – JOREL FELIX DA SILVA – Matrícula 108.215
II – ALESSANDRA DA SILVA VARGAS - MATRÍCULA n.º 110.284;
III - MARCOS ASSUMPÇÃO ANDRADE – MATRÍCULA 7.449 
IV - LEONARDO AURÉLIO CORREA NOGUEIRA – MATRÍCULA 
6.787

109.610, com validade a partir de 01.05.2020, no Cargo em Comis-
são, Símbolo CNE 1, de Subsecretário, vinculado à Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Comércio, Indústria, Petróleo e Portos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2020.
Publique-se.
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 09 de junho de 2020.
IGOR PAES NUNES SARDINHA
SEC. DE DES. ECON., COM., INDÚSTRIA, PETRÓLEO E PORTOS
 
PORTARIA Nº 1153/2020.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 1º da Lei Orgânica do Município 
de Maricá e com base na Lei Complementar nº 2.794, de 18.04.2018, 
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, ANDREA RIBEIRO COSTA, matrícula nº 7168, com 
validade a partir de 30.04.2020, da Função Gratificada 09, Símbolo 
FG 09, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Nomear, ANDREA RIBEIRO COSTA, matrícula nº 7168, com 
validade a partir de 01.05.2020, na Função Gratificada 06, Símbolo 
FG 06, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2020.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 09 de junho de 2020.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 1154/2020.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 1º da Lei Orgânica do Município 
de Maricá e com base na Lei Complementar nº 2.794, de 18.04.2018, 
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, CARLOS EDUARDO DOS SANTOS, matrícula nº 
5639, com validade a partir de 01.05.2020, na Função Gratificada 09, 
Símbolo FG 09, vinculado à Secretaria de Secretaria de Ordem Publi-
ca e Gestão de Gabinete Institucional.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2020.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 09 de junho de 2020.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 1155/2020.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 1º da Lei Orgânica do Município 
de Maricá e com base na Lei Complementar nº 2.794, de 18.04.2018, 
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, CARLOS HENRIQUE SOARES, matrícula nº 5640, 
com validade a partir de 30.04.2020, da Função Gratificada 09, Sím-
bolo FG 09, vinculado à Secretaria de Ordem Publica e Gestão de 
Gabinete Institucional.
Art. 2º Nomear, CARLOS HENRIQUE SOARES, matrícula nº 5640, 
com validade a partir de 01.05.2020, na Função Gratificada 07, Sím-
bolo FG 07, vinculado à Secretaria de Ordem Publica e Gestão de 
Gabinete Institucional.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2020.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 09 de junho de 2020.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 1156/2020.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 1º da Lei Orgânica do Município 
de Maricá e com base na Lei Complementar nº 2.794, de 18.04.2018, 
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, LUCIANE CARDOSO DOS SANTOS RODRIGUES, 
matrícula nº 6947, com validade a partir de 01.05.2020, na Função 
Gratificada 12, Símbolo FG 12, vinculado à Secretaria de Saúde
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2020.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 09 de junho de 2020.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 1157/2020.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 1º da Lei Orgânica do Município 
de Maricá e com base na Lei Complementar nº 2.794, de 18.04.2018, 
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, ROSE MARY CARVALHO DOS SANTOS, matrícula 
nº 5886, com validade a partir de 01.05.2020, na Função Gratificada 
12, Símbolo FG 12, vinculado à Secretaria de Saúde
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2020.
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DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
Registro de apresentação da 
inscrição da empresa no CREA, 
CAU CRA; 

  

DOCUMENTAÇÃO FISCAL 
Registro de apresentação do 
cartão de CNPJ  

Emitido Em  Ramo: 
  

Registro de apresentação do 
Cartão de Inscrição Estadual  

Emitido Em  Ramo: 
  

Registro de apresentação do 
Cartão de Inscrição Municipal 

Emitido Em  Ramo: 
  

Certidão Negativa Para com a 
Fazenda Federal  

N.º da Certidão Validade Emitido Em 
   

Certidão Negativa Para com a 
Fazenda Estadual  

N.º da Certidão Validade 
  

Certidão Negativa Para com a 
Dívida Ativa 
Estadual 

N.º da Certidão Validade 

  

Certidão Negativa Para com a 
Fazenda 
Municipal  

N.º da Certidão Validade 

  

Certidão Negativa Para com a 
Dívida Ativa 
Municipal (quando for o caso) 

N.º da Certidão Validade 

  

Certidão Negativa Para com 
o FGTS 

N.º da Certidão Validade Emitido Em 
   

Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas 

N.º da Certidão Validade Emitido Em 
   

A presente solicitação de Cadastramento foi DEFERIDA, tendo em vista que o Requerente acima citado 
cumpriu todas as exigências para cadastramento. Este Certificado possui um total de páginas. 
Maricá,                de                    2020.
Membro da Comissão de Cadastro  
Tomei Ciência e Recebi o Certificado em: _____/ ______/ _______
_________________________________________ 
Representante da Sociedade Requerente

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2020 SMS
Processo Administrativo n. º 13930/2019
A Secretaria requisitante no uso de suas atribuições, informa a anulação do pregão presencial supracitado. 
Informações pelo link www.marica.rj.gov.br>>transparência>>licitacoes em andamento>>editais.  Telefo-
nes: 3731-2067 | 2637-2053 | 2637-2054 | 2637-2055 | 2637-3706 | 2637-4208

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2020 SMS
Processo Administrativo n. º 13931/2019
A Secretaria requisitante no uso de suas atribuições, informa a anulação do pregão presencial supracitado. 
Informações pelo link www.marica.rj.gov.br>>transparência>>licitacoes em andamento>>editais.  Telefo-
nes: 3731-2067 | 2637-2053 | 2637-2054 | 2637-2055 | 2637-3706 | 2637-4208

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2020
Processo Administrativo n. º19192/2018
Pregoeira do Município de Maricá informa. Objeto: Registro de Preços para 
aquisição de aparelhos de telefone. Data da realização do certame: 24/06/2020 às 10h. Os interessados 
em retirar o Edital deverão comparecer à Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ, portando ca-
rimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-RW virgem e uma resma, das 08h às 16:30h , solicitar 
pelo e-mail maricacpl@gmail.com ou realizar o download no site pelo link www.marica.rj.gov.br>>transpa-
rência>>licitacoes em andamento>>editais. Maiores informações pelo e-mail maricacpl@gmail.com, Tele-
fones: 3731-2067 | 2637-2053 | 2637-2054 | 2637-2055 | 2637-3706 | 2637-4208

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2019 
Processo Administrativo n. º 19192/2018
A Pregoeira, no uso de suas atribuições, informa que a sessão do Pregão Presencial supracitado, que tem 
por objeto: Registro de Preços para aquisição de aparelhos de telefone, que ocorreu no dia 29/10/2019 às 
10h, restou DESERTA Informações pelo e-mail maricacpl@gmail.com, Telefones: 3731-2067 | 2637-2053 | 
2637-2054 | 2637-2055 | 2637-3706 | 2637-4208.

Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor(es) da Sede da pessoa jurídica. As 
certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionan-
do os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de 
falência e concordatas. 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Comprovação de Registro na Entidade Profissional competente, nas áreas em que houver tal Órgão. 
REGULARIDADE FISCAL
Cartão de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ), conforme o caso. 
Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual e/ou Municipal, conforme o caso.
Prova de regularidade com a Fazenda Federal feita por meio da apresentação de Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, emitida pela Se-
cretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda, na forma do que dispõe a regulamentação 
federal sobre a matéria. Portaria Conjunta PGFN/SRF n.º 03/2005.
Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa ou Cer-
tidão para não Contribuinte do ICMS (quando emitida pela Secretaria de Fazenda do Estado do Rio de 
Janeiro deverá ser acompanhada, obrigatoriamente, da Certidão Negativa de Débito com a Dívida Ativa 
Estadual emitida pela Procuradoria Geral do Estado, conforme Resolução do Órgão, mesmo quando for 
apresentada CERTIDÃO PARA NÃO CONTRIBUINTE DO ICMS, conforme determina a Resolução Con-
junta PGE/SER n.º 33, de 24 de novembro de 2004). 
Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, 
comprovando a regularidade de imposto sobre serviço de qualquer natureza, acompanhada da Certidão 
Negativa para com a Dívida Ativa Municipal, quando for o caso.
Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia e Tempo de Serviço (FGTS).
OBS1: Os documentos que não forem entregues na versão original deverão estar autenticados em cartório 
ou por servidor desta Municipalidade. 
OBS2: Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado 
ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
ANEXO II
SOLICITAÇÃO DE CADASTRAMENTO
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, 
Comissão de Cadastro de Fornecedores Para Participar de Licitações - CPL  
Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ Tel 2637-2052/ 2053 
 Prezados Senhores: 
 A sociedade empresária _________________________________________________, inscrita no 
CNPJ sob nº _________________________________, com Sede na ___________________________, 
n.º _______, Bairro__________________, Cidade________________/___, neste ato representado(a) pe-
lo(a) Sr(a) 
_____________________________________________, portador da carteira de identidade n.º 
_____________, expedida pelo (a) ____________ , inscrito no C.P.F sob o n.º ________________, confor-
me procuração/credenciamento anexo, vem solicitar cadastramento para fins de participação em licitações. 
Segue em anexo a documentação, devidamente autenticada, relacionada no Anexo A. 
Telefone para Contato ___________________________ 
E-mail ________________________________________ 
O Requerente declara estar ciente de que o preenchimento de todos os campos da presente solicitação é 
obrigatório, assim como, a juntada de toda documentação. 
__________________________________ 
(Assinatura) 
Requerente 

ANEXO III
CERTIFICADO DE CADASTRO

Processo Administrativo n.º            - Aberto Em:  
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA

Razão Social:  
CNPJ :  
Endereço:   
E-mail:  
Tel:  
Objetivo Social:   
Número de Inscrição Estadual:  
Número de Inscrição Municipal:  
OPTANTE PELO SIMPLES (     ) SIM            (    ) NÃO 

DOCUMENTAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA 

Balanço Patrimonial: 
 

EXERCÍCIO CRC do Contador Responsável 
  

Patrimônio Liquido  
Termo de Abertura e 
Encerramento 

 

Certidão Negativa de 
Falência e Concor-
data: 

Emitido Em Validade 

  

Declaração oficial da autoridade judiciária competente, 
relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua 
sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas 
de falência e concordatas. 
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Vice-Presidente da Comissão: Ana Paula Ismério – Matrícula 6979
Jaqueline Benedito dos Santos – Matrícula 109.635
Alessandra Vieira Dantas – Matrícula 106.369
Lúcia Chavão – Matrícula 109.913

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO 189/2020, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º6753/2020.
PROCESSO: 6753/2020
CONTRATO: 189/2020
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E PETRONILHA COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE SEGURANÇA E SERVIÇOS DE FACÇÃO DE ROU-
PAS PROFISSIONAIS LTDA
NA PUBLICAÇÃO NO JOM DO DIA 03 DE JUNHO DE 2020, EDIÇÃO 
Nº 1058, ÀS FLS 8.
ONDE SE LÊ: 
DATA DA ASSINATURA: 14/01/2020.
MARICÁ, 14 DE JANEIRO DE 2020.
LEIA-SE: 
DATA DA ASSINATURA: 14/04/2020.
MARICÁ, 14 DE ABRIL DE 2020.
MARICÁ, 08 DE JUNHO DE 2020.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 017, DE 05 DE JUNHO DE 2020.
Substitui servidor da Comissão Permanente de Programação Orça-
mentária, Financeira e Gestão Fiscal, e designa. O SECRETÁRIO 
DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atri-
buições, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar a servidora Suellen da Silva Barboza Fonseca, Ma-
trícula 106.168, da função de membro da Comissão Permanente de 
Programação Orçamentária, Financeira e Gestão Fiscal.
Art. 2º Designar a servidora Flávia Silva dos Santos, Matrícula 109.801 
– Controladoria Geral do Município para compor a Comissão Perma-
nente de Programação Orçamentária, Financeira e Gestão Fiscal.
Art. 3º Esta Portaria passa a vigorar na data de sua assinatura.
Publique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, RJ, EM 05 DE JUNHO DE 
2020.
LEONARDO DE OLIVEIRA ALVES
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 58/2020, DE 07 DE MAIO DE 
2020.
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 23/2016-SMS, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 2571/2016, DESIGNADA PELA 
PORTARIA Nº 52, DE 16 DE MARÇO DE 2017.
A SUBSECRETÁRIA DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Convê-
nios em observância ao art. 42, §4 do decreto 158/2018, Art. 3º, VIII 
do Decreto Municipal nº 086/12, bem como a Portaria nº. 57, de 04 
de maio de 2020, e considerando a necessidade de regulamentar e 
fiscalizar o cumprimento do contrato nº 23/2016-SMS, cujo OBJETO 
É A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS NA ÁREA DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL (CAMPO E ESCRITÓRIO), INCLUINDO MÃO-
-DE-OBRA, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE.
RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR a portaria nº 52, de 16 de março de 2019 para RE-
TIRAR a servidora LUCIANE DOS SANTOS DE ALMEIDA – Matrí-
cula 107.714, que compõe a Comissão de Fiscalização do contrato 
23/2016-SMS, e DESIGNAR a servidora FRANCINE BATISTA LIMA 
- MATRÍCULA 108.153. 
Parágrafo único – Em razão da substituição indicada no caput, a refe-
rida Comissão passará a ser composta da seguinte maneira:
1.FRANCINE BATISTA LIMA - MATRÍCULA 108.153
2.HAMILTON TEIXEIRA ANTUNES – Matrícula 107.696
3.LEONARDO VIANA SPALLA– Matrícula 106.641
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
01/03/2020.
Publique-se.
Maricá, em 29 de maio de 2020.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SUBSECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 81 DE 09 DE JUNHO DE 2020. 
ALTERA A PORTARIA Nº 06 DE 02 DE JANEIRO DE 2020, PUBLI-
CADA NA EDIÇÃO DO JOM Nº 1024, DE 29 DE JANEIRO DE 2020. 
A SECRETARIA DE SAÚDE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, RESOLVE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
A Presidente da CPL, no uso de suas atribuições, convoca as socie-
dades empresárias interessadas em fornecer/contratar com município 
de Maricá, para efetivarem seu cadastro de fornecedor junto a esta 
Comissão Permanente de Licitações. Os interessados em realizar o 
cadastramento podem solicitar a ficha de inscrição através do e-mail: 
maricacpl@gmail.com. Maiores informações pelo e-mail maricacpl@
gmail.com, Telefones: 3731-2067 | 2637-2053 | 2637-2054 | 2637-
2055 | 2637-3706 | 2637-4208

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DA ATA 02/2020
EXTRATO DA ATA DE ANÁLISE DE FISCALIZAÇÃO DOS BOLSIS-
TAS MATRICULADOS EM TEMPO INTEGRAL CONTEMPLADOS NO 
PROGRAMA PASSAPORTE UNIVERSITÁRIO .
OBJETO: ANÁLISE DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO PARA CON-
TINUAÇÃO DOS PAGAMENTOS DO AUXÍLIO DOS BOLSISTAS 
ORIUNDOS DE ESCOLA PÚBLICA MATRICULADOS EM TEMPO 
INTEGRAL DE ACORDO COM A LEI Nº 2.872/19.
Aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, às quin-
ze horas, foi realizada reunião com a equipe do Programa Passaporte 
Universitário Universitário, por meio da plataforma virtual “Zoom”. Esta-
vam presentes na reunião: Denize Luiz Cardim (telefone 998890209), 
subsecretária do Programa Passaporte Universitário-Mat.8042, Rosana 
Gildo Vieira (telefone 984868260), presidente da Comissão da Bolsa 
Auxílio do Programa Passaporte Universitário-Mat. 7126, a vice-presi-
dente Ana Paula Ismério (telefone 998820451)-Mat. 6979, Jacqueline 
Benedito dos Santos (telefone 964174629)- Mat. 109635, Alessandra 
Vieira Dantas (telefone 999035408)-Mat. 106369 e Lúcia Chavão (te-
lefone 996370337)- Mat. 109913. A reunião teve por objetivo cientificar 
a necessidade da manutenção do pagamento da Bolsa Auxílio neste 
período de quarentena (afastamento social) por conta do COVID 19 
para os alunos contemplados pelo Programa do Passaporte Universi-
tário, frisando-se que o pagamento do benefício é fundamental para 
a permanência dos estudantes, ou seja, a manutenção dos gastos já 
firmados, anteriormente à pandemia do COVID 19, assim como as des-
pesas atuais. Destacamos que os alunos contemplados no Programa 
do Passaporte Universitário dependem financeiramente do benefício da 
Bolsa Auxílio para efeitos de aluguel de imóvel para moradia (alunos 
matriculados em cursos de horário integral nas Universidades de Vas-
souras e Teresópolis), despesas de materiais e equipamentos pertinen-
tes aos cursos de medicina humana, medicina veterinária e odontologia 
. Como parte da política pública do Programa Passaporte Universitário, 
o benefício da Bolsa Auxílio é crucial para continuidade e permanência 
dos alunos nas universidades credenciadas ao Programa Passaporte 
Universitário.
Nada mais a ser tratado foi encerrada a reunião e lavrada está ata, após 
ter sido lida pelos presentes.
Presidente da Comissão: Rosana Gildo Vieira- Matrícula 7126
Vice-Presidente da Comissão: Ana Paula Ismério Ramos – Matrícula 
6979
Jaqueline Benedito dos Santos – Matrícula 109.635
Alessandra Vieira Dantas - Matrícula 106.369
Lúcia Chavão – Matrícula 109.913

EXTRATO DA ATA 03/2020
EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO PARA ANÁLISE DE DOCUMENTA-
ÇÃO DOS BOLSISTAS ORIUNDOS DE ESCOLA PÚBLICA MATRICU-
LADOS EM TEMPO INTEGRAL CONTEMPLADOS NO PROGRAMA 
PASSAPORTE UNIVERSITÁRIO .
OBJETO: ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÕES DOS BOLSISTAS 
ORIUNDOS DE ESCOLA PÚBLICA MATRICULADOS EM TEMPO IN-
TEGRAL DE ACORDO COM A LEI Nº 2.872/19.
Aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, às dezes-
seis horas, foi realizada reunião com a Comissão de Análise de Docu-
mentação dos Bolsistas Matriculados em Tempo Integral Contemplados 
no Programa Passaporte Universitário, por meio da plataforma virtual 
“Zoom”. Estavam presentes na reunião: Rosana Gildo Vieira (telefone 
984868260), presidente da Comissão da Bolsa Auxílio do Programa 
Passaporte Universitário-Mat. 7126, a vice-presidente Ana Paula Is-
mério (telefone 998820451)-Mat. 6979, Jaqueline Benedito dos Santos 
(telefone 964174629)- Mat. 109635, Alessandra Vieira Dantas (telefone 
999035408)-Mat. 106369 e Lúcia Chavão (telefone 996370337)- Mat. 
109913. A referida reunião versa sobre o processo administrativo que 
visa instruir o processo de pagamento de bolsa auxílio instituída pela Lei 
2.872 de 24/06/2019 e regulamentada pelo Decreto 335 de 08/07/2019 
e Resolução PMM/SE Nº007/2019. Informa-se, que todos os requisitos 
estabelecidos foram devidamente cumpridos por meio do credencia-
mento realizado e da verificação documental imposta a cada solicitante 
no sentido de que:
1)Alunos oriundos de escolas públicas tenham acesso ao benefício, de 
acordo com Art.1º;
2)Alunos matriculados em curso de período integral, de acordo com Art. 
1º Inciso /*8I;
3)Alunos cursando universidade com distância de até 80 km do municí-
pio de Maricá recebem o valor de 3,3 UFIMA mensalmente, de acordo 

com Art. 1º;
4)Alunos cursando universidade com distância superior a 80 km do 
município de Maricá serão pagos em dobro, de acordo com Art.1º, Pa-
rágrafo Único.
Art. 1º Conceder aos contemplados pelo Programa Passaporte Univer-
sitário, matriculados em curso de período integral, a bolsa-auxílio no 
valor de 3,3 UFIMA mensalmente, podendo ser reajustada pelos índices 
oficiais.
Parágrafo Único. A bolsa-auxílio estabelecida no artigo anterior, será 
paga em dobro aos bolsistas que estiverem cursando em unidades com 
distância superior a 80 km (oitenta quilômetros) do município de Maricá.
Foi verificado pela comissão que a aluna Viviane de Oliveira Capucho 
não esteve no processo para pagamento do mês de fevereiro/2020. A 
aluna foi contemplada pelo Edital 003/2019 e se encontra no segundo 
semestre do seu curso no ano de 2020, após a análise e no sentido 
de resguardar o direito à esta aluna,  comissão deliberou que fosse 
instruído o pagamento à mesma para os meses de fevereiro, março, 
abril e maio/2020.
Diante o exposto, após realizar todos os procedimentos administrativos 
em obediência a Legislação vigente para concessão de Bolsa Auxílio, 
a comissão deliberou que fossem realizados os pagamentos para os 
alunos do processo administrativo 0026961/2019 dos meses de março, 
abril e maio/2020.
Às 16:30 horas do dia 20/03/2020, deu-se por encerrada a reunião e, eu 
Rosana Gildo Vieira, Matrícula 7126, lavrei a presente Ata, que vai por 
mim assinada e pelos demais presentes.
Presidente da Comissão: Rosana Gildo Vieira – Matrícula 7126
Vice-Presidente da Comissão: Ana Paula Ismério – Matrícula 6979
Jaqueline Benedito dos Santos – Matrícula 109.635
Alessandra Vieira Dantas – Matrícula 106.369
Lúcia Chavão – Matrícula 109.913

EXTRATO DA ATA 03/2020
EXTRATO DA ATA DE ANÁLISE DE FISCALIZAÇÃO DOS BOLSIS-
TAS MATRICULADOS EM TEMPO INTEGRAL CONTEMPLADOS NO 
PROGRAMA PASSAPORTE UNIVERSITÁRIO.
OBJETO: ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÕES DOS BOLSISTAS 
ORIUNDOS DE ESCOLA PÚBLICA MATRICULADOS EM TEMPO IN-
TEGRAL DE ACORDO COM A LEI Nº 2.872/19.
Aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, às dezes-
seis horas, foi realizada reunião com a Comissão de Análise de Docu-
mentação dos Bolsistas Matriculados em Tempo Integral Contemplados 
no Programa Passaporte Universitário, por meio da plataforma virtual 
“Zoom”. Estavam presentes na reunião: Rosana Gildo Vieira (telefone 
984868260), presidente da Comissão da Bolsa Auxílio do Programa 
Passaporte Universitário-Mat. 7126, a vice-presidente Ana Paula Is-
mério (telefone 998820451)-Mat. 6979, Jaqueline Benedito dos Santos 
(telefone 964174629)- Mat. 109635, Alessandra Vieira Dantas (telefone 
999035408)-Mat. 106369 e Lúcia Chavão (telefone 996370337)- Mat. 
109913. A referida reunião versa sobre o processo administrativo que 
visa instruir o processo de pagamento de bolsa auxílio instituída pela Lei 
2.872 de 24/06/2019 e regulamentada pelo Decreto 335 de 08/07/2019 
e Resolução PMM/SE Nº007/2019. Informa-se, que todos os requisitos 
estabelecidos foram devidamente cumpridos por meio do credencia-
mento realizado e da verificação documental imposta a cada solicitante 
no sentido de que:
1)Alunos oriundos de escolas públicas tenham acesso ao benefício, de 
acordo com Art.1º;
2)Alunos matriculados em curso de período integral, de acordo com Art. 
1º Inciso /*8I;
3)Alunos cursando universidade com distância de até 80 km do municí-
pio de Maricá recebem o valor de 3,3 UFIMA mensalmente, de acordo 
com Art. 1º;
4)Alunos cursando universidade com distância superior a 80 km do 
município de Maricá serão pagos em dobro, de acordo com Art.1º, Pa-
rágrafo Único.
Art. 1º Conceder aos contemplados pelo Programa Passaporte Univer-
sitário, matriculados em curso de período integral, a bolsa-auxílio no 
valor de 3,3 UFIMA mensalmente, podendo ser reajustada pelos índices 
oficiais.
Parágrafo Único. A bolsa-auxílio estabelecida no artigo anterior, será 
paga em dobro aos bolsistas que estiverem cursando em unidades com 
distância superior a 80 km (oitenta quilômetros) do município de Maricá.
Foi verificado pela comissão que a aluna Viviane de Oliveira Capucho 
não esteve no processo para pagamento do mês de fevereiro/2020. A 
aluna foi contemplada pelo Edital 003/2019 e se encontra no segundo 
semestre do seu curso no ano de 2020, após a análise e no sentido 
de resguardar o direito à esta aluna,  comissão deliberou que fosse 
instruído o pagamento à mesma para os meses de fevereiro, março, 
abril e maio/2020.
Diante o exposto, após realizar todos os procedimentos administrativos 
em obediência a Legislação vigente para concessão de Bolsa Auxílio, 
a comissão deliberou que fossem realizados os pagamentos para os 
alunos do processo administrativo 0026961/2019 dos meses de março, 
abril e maio/2020.
Às 16:30 horas do dia 20/03/2020, deu-se por encerrada a reunião e, eu 
Rosana Gildo Vieira, Matrícula 7126, lavrei a presente Ata, que vai por 
mim assinada e pelos demais presentes.
Presidente da Comissão: Rosana Gildo Vieira – Matrícula 7126
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Art. 1º - Fica alterada a Comissão de Fiscalização do Cumprimen-
to do Contrato n.º 07/2020, referente ao Processo Administrativo nº 
19763/2018, substituindo o servidor VITOR NASCIMENTO DE OLI-
VEIRA – MATRÍCULA 27.470, pelo Servidor MARCELO COSTA VE-
LHO MENDES DE AZEVEDO – MATRÍCULA 6685, para exercer a 
mesma função na Comissão de Fiscalização.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 10.06.2020.
Gabinete da Secretária de Saúde, aos 09 dias do mês de Junho de 
2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Simone da Costa Silva Massa
Secretária Municipal de Saúde
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

SECRETARIA DE TRABALHO

Ordem de Suspensão nº. 03/2020 de 01 de junho de 2020.
CONSIDERANDO o estado de pandemia declarado pela Organiza-
ção Mundial da Saúde – OMS; CONSIDERANDO os termos do De-
creto Municipal nº 497 de 13 de março de 2020, Decreto 544, de 01 de 
junho que dispõe sobre os procedimentos a serem adotados para a 
prevenção do Coronavirus (COVID-19) no município de Maricá; A Se-
cretaria de Trabalho nos termos artigo 78, inc. XIV, da Lei nº 8.666/93 
que autoriza a suspensão de contrato público por ato unilateral da 
Administração por razões de interesse público, decorrentes de fato 
supervenientes; CONSIDERANDO que a Administração deverá de-
volver à contratada o prazo pelo qual o ajuste teve sua execução pa-
ralisada, conforme determinam o art. 57, § 1º, inc. III c/c art. 79, § 5º, 
ambos da Lei de Licitações. 
A Secretaria de Trabalho, no uso de suas atribuições legais delega-
das; 
R E S O L V E: Art. 1º. Suspender a partir de 01 de junho até o dia 30 
de junho de 2020 a execução do contrato nº. 40/2020, do processo 
administrativo nº. 27866/2018, firmado entre a Secretaria de Trabalho 
e a Empresa Transformare Cursos Profissionalizantes, com intuito de 
oferecer aos munícipes cursos de qualificação no segmento de Bele-
za e Estética. 
2º. Caberá aos fiscais do contrato entrarem em contato com a empre-
sa contratada para ciência desta Portaria. 
Art. 3º. A empresa contratada deverá estar ciente das responsabilida-
des pela adoção de todos os meios necessários para conscientizar 
seus funcionários quanto aos riscos do COVID-19 e quanto à neces-
sidade de reportarem a ocorrência de sintomas de febre ou respira-
tórios, estando a empresa passíveis de responsabilização contratual 
em caso de omissão que resulte em prejuízo à Administração Pública. 
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de junho de 
2020, podendo ser alterada a qualquer momento.
 Em, 01 de junho de 2020.
Adilson Pires
Secretário de Trabalho
Mat. 110.474

SECRETARIA DE URBANISMO

Intimação
Nome do Proprietário: SR. PROPRIETARIO
Nº Processo: 3072/2020
Endereço: RUA SILVINHA TELES LOTE 06, QUADRA C .
Motivo: APRESENTAR PROJETO APROVADO.
N° do Auto: 007012
Data da Lavratura: 10 DE JANEIRO DE 2020 
Prazo para Recurso: 10 DIAS.
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Auto de Embargo
Nome do Proprietário: JOSÉ PAULO CRESPO
Nº Processo: 3072/2020
Endereço: RUA SILVINHA TELES LOTE 6, QUADRA C
Motivo: NÃO APRESENTOU PRJETO APROVADO.
N° do Auto: 007014 
Data da Lavratura: 21 DE JANEIRO DE 2020. 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Auto de Infração
Nome do Proprietário: JOSÉ PAULO CRESPO
Nº Processo: 3072/2020
Endereço: RUA SILVINHA TELES LOTE 6, QUADRA C.
Motivo: DESCUMPRIMENTO DO EMBARGO N° 7014 DE 21/01/2020
N° do Auto: 007031
Data da Lavratura: 06 DE FEVEREIRO DE 2020 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo
Auto de Embargo
Nome do Proprietário:  ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS RJ

Prazo para Recurso: 16 DIAS.
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
MARICÁ

EXTRATO DO EMPENHO N.º 0000364/2020, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 7112/2020.
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ – 
TARCISIO DIAS NASCIMENTO – CNPJ: 26.210.715/0001-62
OBJETO: Aquisição de máscaras de tecido para distribuição gratuita 
aos motoboys que participem da Campanha Delivery Solidário no mu-
nicípio de Maricá como forma de impedir o crescimento de casos do 
novo coronavírus.
VALOR:  R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 13.303/2016 e Regula-
mento de Licitações e Contratos CODEMAR.
PROGRAMA DE TRABALHO: 38.01.04.122.0068.2223;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.32.00.00.00
ORIGEM DE RECURSO: 206 – ROYALTIES
EMPENHO N.º: 000364/2020.
DATA DE EMISSÃO: 04/06/2020.
MARICÁ, 09 DE JUNHO DE 2020.
José Orlando Dias 
Diretor Presidente

Portaria Nº 114 de 09 de junho de 2020
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá – CO-
DEMAR S.A, no uso de suas atribuições legais e, em atenção ao dis-
posto no Art. 30, IV do Estatuto Companhia de Desenvolvimento de 
Maricá – CODEMAR S.A, RESOLVE:
Art. 1º Exonerar SILVANIA SOUZA DA SILVA, CPF 087.335.867-80, 
matrícula 243, a partir de 01/06/2020, do cargo de ASSISTENTE 
TÉCNICO A-3, (Anexo I do Estatuto da CODEMAR). 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, a partir 
de 01/06/2020. 
José Orlando de Azevedo Dias
Diretor Presidente

Portaria Nº 115 de 09 de junho de 2020
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá – CO-
DEMAR S.A, no uso de suas atribuições legais e, em atenção ao dis-
posto no Art. 30, IV do Estatuto Companhia de Desenvolvimento de 
Maricá – CODEMAR S.A, RESOLVE:
Art. 1º Exonerar DEBORA ALVES DOS SANTOS, CPF 128.073.727-
16, matrícula 115, a partir de 01/06/2020, do cargo de ASSISTENTE 
TÉCNICO A-3, (Anexo I do Estatuto da CODEMAR). 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, a partir 
de 01/06/2020. 
José Orlando de Azevedo Dias
Diretor Presidente

Portaria Nº 117 de 09 de junho de 2020
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá – CO-
DEMAR S.A, no uso de suas atribuições legais e, em atenção ao dis-
posto no Art. 30, IV do Estatuto Companhia de Desenvolvimento de 
Maricá – CODEMAR S.A, RESOLVE:
 Art. 1º Demitir DANIEL DOS SANTOS MELO, CPF 151.440.887-
24, matrícula nº 189, ELIZIA MONTEIRO DOS SANTOS, CPF 
124.086.637-25, matrícula nº 187, WANDERLEY PEREIRA DA COS-
TA, CPF 160.657.397-07, matrícula nº 186 a partir do dia 03/06/2020 
e MONIQUE ELLEN DE PARDI, CPF 383.067.508-96, matrícula nº 
191 a partir do dia 05/06/2020 do cargo de MULTIPLICADOR (anexo 
I do Estatuto da Codemar), subordinado à Diretoria de Operações.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ge-
rando efeitos a partir de 03/06/2020 e 05/06/2020 respectivamente.
José Orlando de Azevedo Dias
Diretor Presidente

INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DE MARICÁ

EXTRATO DO CONTRATO N.º 11/2020 COVID LEI 13.979/2020, RE-
FERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 7251/2020.
PARTES: INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE 
MARICÁ E PROMEGA BIOTECNOLOGIA DO BRASIL LTDA.
OBJETO:AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE INSUMOS/MATERIAIS/
EQUIPAMENTOS COM VISTAS A IMPLANTAÇÃO DO LABORA-
TÓRIO DE CAMPANHA NO MUNICÍPIO DE MARICÁ PARA REALI-
ZAÇÃO DE EXAMES DE DIAGNÓSTICO E ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO COVID 
-19, CONSOANTE AUTORIZAÇÃO DO ART. 4º DA LEI FEDERAL N º 
13.979/2020, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTI-
TATIVOS ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA.
VALOR: O VALOR DO CONTRATO É DE  R$ 529.608,00 (QUINHEN-
TOS E VINTE E NOVE MIL, SEISCENTOS E OITO REAIS)

Nº Processo: 7678/2020
Endereço: AV. REGINALDO ZEIDAN, CORDEIRINHO.
Motivo: OBRA SEM LICENÇA
N° do Auto: 007595
Data da Lavratura: 07 DE MAIO  DE 2020 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Auto de Embargo
Nome do Proprietário: TULIA RODRIGUES SILVA 
Nº Processo: 26657/2019
Endereço: RUA 33, QUADRA 304, LOTE 3, JD ATLANTICO , MARI-
CÁ.
Motivo: NÃO APRESENTOU A DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA 
N° do Auto: 008352
Data da Lavratura: 18 DE MARÇO  DE 2020 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Auto de Infração
Nome do Proprietário: GUAIBER ESCOBAR
Nº Processo: 7591/2020
Endereço: RUA OSCAR NIEMEYER LOTE 23, QUADRA 89, LOTEA-
MENTO BARRA DE ITAIPUAÇU.
Motivo: APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO DO IMÓVEL ALVARA DE 
OBRAS E PROCESSO DE LEGALIZAÇÃO DE OBRAS COM PRO-
JETO APROVADO NA SEC. URBANISMO.
N° do Auto: 007299
Data da Lavratura: 12 DE MAIO DE 2020
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Auto de Infração
Nome do Proprietário: RUTH VICTALINA DO NASCIMENTO
Nº Processo: 7591/2020
Endereço: RUA OSCAR NIEMEYER LOTE 23, QUADRA 89, LOTEA-
MENTO BARRA DE ITAIPUAÇU.
Motivo: DESCUMPRIMENTO DO EMBARGO 
N° do Auto: 007298
Data da Lavratura: 12 DE MAIO DE 2020 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Auto de Infração
Nome do Proprietário: LAURA SOARES PEREIRA RIBEIRO DA SIL-
VA
Nº Processo: 4611/2019
Endereço: RUA VEREADOR TUNINHO DO BIRINIGHT, QUADRA 
145, LOTE 38, JD ATLANTICO.
Motivo: POR EXECUTAR OBRA SEM A DEVIDA LICENÇA DA MU-
NICIPALIDADE.
N° do Auto: 007121
Data da Lavratura: 03 DE FEVEREIRO DE 2020 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Auto de Infração
Nome do Proprietário: NILSON VIEIRA CALDEIRA 
Nº Processo: 25771/2019
Endereço: AV. PREFEITO IVAN MUNDIN , LOTE 1, QUADRA 145, 
JD BALNEÁRIO.
Motivo: DESCUMPRIMENTO DO EMBARGO
N° do Auto: 007285
Data da Lavratura: 09 DE MARÇO DE 2020 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Auto de Infração
Nome do Proprietário: GILBERTO COSTA DOS SANTOS
Nº Processo: 16309/2019
Endereço: RUA 69, QUADRA 88, LOTE 1, LOTEAMENTO PRAIA 
DAS LAGOAS.
Motivo: POR TER EXECUTADO OBRA IRREGULAR.
N° do Auto: 007085
Data da Lavratura: 12 DE FEVEREIRO DE 2020
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Intimação
Nome do Proprietário: GILBERTO COSTA DOS SANTOS
Nº Processo: 16309/2019
Endereço: RUA 69, QUADRA 88, LOTE 1, CASA 02, LOTEAMENTO 
PRAIA DAS LAGOAS
Motivo: PROVIDENCIAR COLOCAÇÃO DE TELHA DE PROJEÇÃO 
NA LATERAL DA EDIFICAÇÃO, BEM COMO APRESENTAR PROF-
FISIONAL RESPONSÁVEL PELA OBRA PARA REALIZAR A LEGA-
LIZAÇÃO.
N° do Auto: 007087
Data da Lavratura: 14 DE FEVEREIRO DE 2020 
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Portaria EPT nº 1892/2020, de 08 de junho de 2020.
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES EPT, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no inc. VI do Art. 12 do Decreto nº 109, de 22 de outubro 
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 24, da LC nº 001, de 09 
de maio de 1990 e na Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho 
de 1998, bem como o Processo Administrativo nº 0021079/2017, de 
22/09/2017
RESOLVE: 
Art. 1º Dar publicidade ao resultado da etapa 04 da avaliação do 
estágio probatório do servidor efetivo CARLOS LUIZ ANCHESQUI, 
Motorista, matrícula 1100126:
MÉDIA GERAL OBTIDA: 5,0
CONCEITO GERAL OBTIDO: Plenamente Satisfatório.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA 
DE TRANSPORTES EPT, 
Maricá, 08 de junho de 2020.
 CELSO HADDAD LOPES
Presidente EPT
Mat.: 1000122

Portaria EPT nº 1893/2020, de 08 de junho de 2020.
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES EPT, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no inc. VI do Art. 12 do Decreto nº 109, de 22 de outubro 
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 24, da LC nº 001, de 09 
de maio de 1990 e na Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho 
de 1998, bem como o Processo Administrativo nº 0012559/2017, de 
09/06/2017
RESOLVE: 
Art. 1º Dar publicidade ao resultado da etapa 04 da avaliação do está-
gio probatório do servidor efetivo MARCOS PAULO CONSTANTINO, 
Motorista, matrícula 1100081:
MÉDIA GERAL OBTIDA: 5,0
CONCEITO GERAL OBTIDO: Plenamente Satisfatório.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA 
DE TRANSPORTES EPT, 
Maricá, 08 de junho de 2020.
 CELSO HADDAD LOPES
Presidente EPT
Mat.: 1000122

AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ

PORTARIA Nº 59/2020
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ - SOMAR, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, BRUNO DUARTE RODRIGUES, matrícula n° 
500007, com validade a partir de 31.05.2020, do Cargo em Comis-
são, Símbolo DOP de DIRETOR OPERACIONAL, lotado na Diretoria 
Operacional de  Coletas Resíduos e Varrição, vinculado à Autarquia 
Municipal de Serviços de Obras – SOMAR, criada pela Lei Comple-
mentar nº 306, de 13.12.2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 31.05.2020.
Maricá, 01 de Junho de 2020.
Renato da Costa Machado
Presidente da Autarquia de Serviços de Obras de Maricá-SOMAR

PORTARIA Nº 60/2020
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ - SOMAR, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, PAULO CESAR REGO GARRITANO, matrícula n° 
500084, com validade a partir de 31.05.2020, do Cargo em Comissão, 
Símbolo CGAB de CHEFE DE GABINETE, lotado na Diretoria Opera-
cional Administrativa e de Finanças, vinculado à Autarquia Municipal 
de Serviços de Obras – SOMAR, criada pela Lei Complementar nº 
306, de 13.12.2018.
Art. 2º Nomear, PAULO CESAR REGO GARRITANO, com validade 
a partir de 01.06.2020, do Cargo em Comissão, Símbolo DOP de DI-
RETOR OPERACIONAL, lotado na DIRETORIA OPERACIONAL DE 
COLETAS, RESÍDUOS E VARRIÇÃO, vinculado à Autarquia Munici-
pal de Serviços de Obras – SOMAR, criada pela Lei Complementar 
nº 306, de 13.12.2018.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2020.
Maricá, 01 de Junho de 2020.
Renato da Costa Machado
Presidente da Autarquia de Serviços de Obras de Maricá-SOMAR

DIRETORIA OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA Nº 02/2020 DE 01 DE JUNHO DE 2020.
Designa servidor para assinar documentos, nos casos de ausência 
do Diretor Operacional de Administração e Finanças, bem como re-

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 4º DA LEI 13.979, DE 06 DE FEVEREI-
RO 2020, LEI 8.666 DE 21 JUNHO DE 1993, DECRETO MUNICIPAL 
N.º 158/2018 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS COM SUAS 
ALTERAÇÕES.
PRAZO: 6 (SEIS) MESES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 94.01.04.122.0001.2.371.
ELEMENTO DE DESPESA:  3.3.90.30 
ORIGEM DO RECURSO: 236 - ROYALTIES  PARTICIPAÇÃO ES-
PECIAL
NOTA DE EMPENHO: 64/2020.
DATA DA ASSINATURA: 04/05/2020.
CELSO PANSERA
Diretor- Presidente - ICTIM
Matricula 1300000

EXTRATO DO CONTRATO N.º 12/2020 COVID LEI 13.979/2020, RE-
FERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 7251/2020.
PARTES: INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE 
MARICÁ E SINTESE BIOTECNOLOGIA LTDA.
OBJETO:AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE INSUMOS/MATERIAIS/
EQUIPAMENTOS COM VISTAS A IMPLANTAÇÃO DO LABORA-
TÓRIO DE CAMPANHA NO MUNICÍPIO DE MARICÁ PARA REALI-
ZAÇÃO DE EXAMES DE DIAGNÓSTICO E ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO COVID 
-19, CONSOANTE AUTORIZAÇÃO DO ART. 4º DA LEI FEDERAL N º 
13.979/2020, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTI-
TATIVOS ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA.
VALOR: O VALOR DO CONTRATO É DE R$ 177.934,65 (CENTO E 
SETENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS 
E SESSENTA E CINCO CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 4º DA LEI 13.979, DE 06 DE FEVEREI-
RO 2020, LEI 8.666 DE 21 JUNHO DE 1993, DECRETO MUNICIPAL 
N.º 158/2018 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS COM SUAS 
ALTERAÇÕES.
PRAZO: 6 (SEIS) MESES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 94.01.04.122.0001.2.371.
ELEMENTO DE DESPESA:  3.3.90.30 E 4.4.90.52 
ORIGEM DO RECURSO: 236 - ROYALTIES  PARTICIPAÇÃO ES-
PECIAL
NOTA DE EMPENHO: 55, 56, 57, 58, 59/2020.
DATA DA ASSINATURA: 04/05/2020.
CELSO PANSERA
Diretor- Presidente - ICTIM
Matricula 1300000

EXTRATO DO CONTRATO N.º 13/2020 COVID LEI 13.979/2020, RE-
FERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 7251/2020.
PARTES: INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE 
MARICÁ E EPPENDORF DO BRASIL LTDA.
OBJETO:AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE INSUMOS/MATERIAIS/
EQUIPAMENTOS COM VISTAS A IMPLANTAÇÃO DO LABORA-
TÓRIO DE CAMPANHA NO MUNICÍPIO DE MARICÁ PARA REALI-
ZAÇÃO DE EXAMES DE DIAGNÓSTICO E ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO COVID 
-19, CONSOANTE AUTORIZAÇÃO DO ART. 4º DA LEI FEDERAL N º 
13.979/2020, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTI-
TATIVOS ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA.
VALOR: O VALOR DO CONTRATO É DE R$ 44.876,09 (QUARENTA 
E QUATRO MIL, OITOCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E NOVE 
CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 4º DA LEI 13.979, DE 06 DE FEVEREI-
RO 2020, LEI 8.666 DE 21 JUNHO DE 1993, DECRETO MUNICIPAL 
N.º 158/2018 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS COM SUAS 
ALTERAÇÕES.
PRAZO: 6 (SEIS) MESES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 94.01.04.122.0001.2.371.
ELEMENTO DE DESPESA:  3.3.90.30 
ORIGEM DO RECURSO: 236 - ROYALTIES  PARTICIPAÇÃO ES-
PECIAL
NOTA DE EMPENHO: 60, 61/2020.
DATA DA ASSINATURA: 04/05/2020.
CELSO PANSERA
Diretor- Presidente - ICTIM
Matricula 1300000

EXTRATO DO CONTRATO N.º 14/2020 COVID LEI 13.979/2020, RE-
FERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 7251/2020.
PARTES: INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE 
MARICÁ E EPPENDORF DO BRASIL LTDA.
OBJETO:AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE INSUMOS/MATERIAIS/
EQUIPAMENTOS COM VISTAS A IMPLANTAÇÃO DO LABORA-
TÓRIO DE CAMPANHA NO MUNICÍPIO DE MARICÁ PARA REALI-
ZAÇÃO DE EXAMES DE DIAGNÓSTICO E ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO COVID 
-19, CONSOANTE AUTORIZAÇÃO DO ART. 4º DA LEI FEDERAL N º 
13.979/2020, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTI-
TATIVOS ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA.
VALOR: O VALOR DO CONTRATO É DE R$ 24.142,84 (VINT E 
QUATRO MIL, CENTO E QUARENTA E DOIS REAIS E OITENTA E 

QUATRO CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 4º DA LEI 13.979, DE 06 DE FEVEREI-
RO 2020, LEI 8.666 DE 21 JUNHO DE 1993, DECRETO MUNICIPAL 
N.º 158/2018 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS COM SUAS 
ALTERAÇÕES.
PRAZO: 6 (SEIS) MESES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 94.01.04.122.0001.2.371.
ELEMENTO DE DESPESA:  3.3.90.30 
ORIGEM DO RECURSO: 236 - ROYALTIES  PARTICIPAÇÃO ES-
PECIAL
NOTA DE EMPENHO: 62, 63/2020.
DATA DA ASSINATURA: 04/05/2020.
CELSO PANSERA
Diretor- Presidente - ICTIM
Matricula 1300000

INSTITUTO MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO 
E PESQUISA DARCY RIBEIRO

AVISO – CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2020 – PROPONENTES 
SELECIONADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0028163/2019
O Presidente da Comissão de Licitação da Autarquia Instituto Muni-
cipal de Informação e Pesquisa – IDR, no uso de suas atribuições le-
gais informa que, após análise dos resumos e dos trabalhos realizada 
pela Comissão Especial de Avaliação de Trabalhos Acadêmicos, os 
seguintes proponentes tiveram trabalho completo selecionado para 
publicação no livro “Estudos Maricaenses: o município de Maricá 
em debate”, conforme o Edital publicado no Jornal Oficial de Maricá 
(JOM), Edição 1.027, Ano XII, fls. 30/32, a saber:
1.Proponente(s): Vitor Vieira Fonseca Boa Nova; Marcelo Gomes Ri-
beiro; Igor Ribeiro Roboredo. 
2.Proponente(s): Fábio Domingues Waltenberg.
3.Proponente(s): Rayanne Gonçalves Medeiros; Thais Cristina Souza 
de Oliveira.
4.Proponente(s):  Jimmy Medeiros; Yuri Teixeira Pires.
5.Proponente(s): Fernando Amorim Teixeira; Carmem Aparecida do 
Valle Costa Feijo; Milford Joseph Blair Bateman.
6.Proponente(s): Marcelo da Silva Araújo.
7.Proponente(s): Camila de Almeida Teixeira; Fátima Priscila Morela 
Edra. 
8.Proponente(s): Evelyn de Castro Porto Costa; Vinicius da Silva Se-
abra.
9.Proponente(s): Humberto Marotta Ribeiro; Carla Regina Alves Car-
valho; Leonardo Amora Nogueira; Rodrigo Coutinho Abuchacra; Kevin 
Campos Martins. 
10.Proponente(s): Elizabeth Maria Feitosa da Rocha de Souza; Van-
dré Soares Viegas.
11.Proponente(s): Luciana Gonzaga Bittencourt.
12. Proponente(s): Josefa Jandira Neto Ferreira Dias; Ondemar Fer-
reira Dias Junior.
13. Proponente(s): Tatiana Macedo da Costa; Raquel Alvitos Pereira. 
14. Proponente(s): Sergio Domingos de Oliveira; Tatiana Macedo da 
Costa.
15. Proponente(s): Monique Rodrigues de Carvalho.
Informações e esclarecimentos de dúvidas quanto aos termos deste 
instrumento deverão ser dirigidos, exclusivamente, à Comissão Julga-
dora através do e-mail: editora.idr@marica.rj.gov.br. Qualquer altera-
ção que haja neste EDITAL será publicado no Jornal Oficial de Maricá 
(JOM), comunicada em tempo hábil e estará disponível no endereço 
eletrônico: www.marica.rj.gov.br.
Maricá, 08 de junho de 2020.
RAFAEL ARAUJO CUNHA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Mat. 700.028

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE

Portaria EPT nº 1891/2020, de 08 de junho de 2020.
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES EPT, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no inc. VI do Art. 12 do Decreto nº 109, de 22 de outubro 
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 24, da LC nº 001, de 09 
de maio de 1990 e na Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho 
de 1998, bem como o Processo Administrativo nº 0012561/2017, de 
09/06/2017
RESOLVE: 
Art. 1º Dar publicidade ao resultado da etapa 06 da avaliação do es-
tágio probatório do servidor efetivo JOÃO PAULO DA SILVA BRITO, 
Motorista, matrícula 1100083:
MÉDIA GERAL OBTIDA: 5,0
CONCEITO GERAL OBTIDO: Plenamente Satisfatório.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA 
DE TRANSPORTES EPT, 
Maricá, 08 de junho de 2020.
 CELSO HADDAD LOPES
Presidente EPT
Mat.: 1000122
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3.ALAN BARRADAS CAVALCANTE - Matrícula Nº. 500.154
SUPLENTE: DANIEL FERREIRA DA SILVA – Matrícula n.º 500.116
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
01/06/2020. 
Publique-se!
Maricá, em 10 de junho de 2019.
MARCELO ROSA FERNANDES
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – 
SOMAR

PORTARIA Nº 009, DE 08 DE JUNHO DE 2020.
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO 68/2019 REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º13910/2019.
O DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
- SOMAR, no uso de suas atribuições legais, observância ao art. 
22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 
086/12 e arts 1º, 52 e 53 da LC nº 306/2018, que criou a Autarquia 
de Obras e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar 
o cumprimento do contrato n.º 226/2017, cujo objeto é CONTRATO 
DE LICENÇA DE SOFTWARE DE AUTOMAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS, conforme processo administrativo n.º 
13910/2019, através do disposto na Ata de Registro de Preços n.º 
75/2018, referente ao (Pregão Presencial nº 140/2017, referente ao 
Processo Administrativo nº 23550/2017).
RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR os servidores fiscais, passando assim a compor 
a Comissão de Fiscalização de cumprimento do contrato n.º 68/2019, 
cujo objeto é CONTRATO DE LICENÇA DE SOFTWARE DE AUTO-
MAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, conforme 
processo administrativo n.º 13910/2019, através do disposto na Ata 
de Registro de Preços n.º 75/2018, referente ao (Pregão Presencial 
nº 140/2017, referente ao Processo Administrativo nº 23550/2017).
1.CELSO RICARDO FERNANDES DOS SANTOS - MATRÍCULA Nº. 
500.159
2.DANIEL FERREIRA DA SILVA – Matrícula n.º 500.116
3.LUIZ FREDERICO BENTO ARMOUND - MATRÍCULA Nº. 500.097
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
01/06/2020. 
Publique-se!
Maricá, em 08 de junho de 2020.
MARCELO ROSA FERNANDES
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – 
SOMAR

PORTARIA Nº 10, DE 08 DE JUNHO DE 2020.
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO 57/2019 REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 8226/2019.
O DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
- SOMAR, no uso de suas atribuições legais, observância ao art. 
22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 
086/12 e arts 1º, 52 e 53 da LC nº 306/2018, que criou a Autarquia 
de Obras e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar 
o cumprimento do contrato n.º 226/2017, cujo objeto é CONTRATO 
DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO – STFC (FIXO-FIXO 
E FIXO-MÓVEL) E DE SERVIÇO MÓVEL PESSOAL – SMP (MÓ-
VEL-MÓVEL, MÓVEL-FIXO E DADOS), NAS MODALIDADES LO-
CAL, LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN) E LONGA DISTÂNCIA 
INTERNACIONAL A SER EXECUTADO DE FORMA CONTÍNUA, 
CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 8226/2019, E ES-
PECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 01/2018 DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVI-
MENTO E GESTÃO, (REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO Nº 04310.000241/2016-81, ATRAVÉS DO PREGÃO ELETRÔ-
NICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2018).
RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR os servidores fiscais, passando assim a compor 
a Comissão de Fiscalização de cumprimento do contrato n.º 57/2019, 
cujo objeto é CONTRATO DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMU-
TADO – STFC (FIXO-FIXO E FIXO-MÓVEL) E DE SERVIÇO MÓVEL 
PESSOAL – SMP (MÓVEL-MÓVEL, MÓVEL-FIXO E DADOS), NAS 
MODALIDADES LOCAL, LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN) 
E LONGA DISTÂNCIA INTERNACIONAL A SER EXECUTADO DE 
FORMA CONTÍNUA, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATI-
VO N.º 8226/2019, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2018 DO MINISTÉRIO DO PLANE-
JAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, (REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04310.000241/2016-81, ATRA-
VÉS DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
N° 01/2018).
1.PALLOMA DA COSTA CABRAL - Matrícula Nº. 500.085
2.IZABEL ABREU DE OLIVEIRA GOMES - Matrícula Nº. 500.086
3.DANIEL FERREIRA DA SILVA -  Matrícula Nº. 500.116
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
01/06/2020. 

alizar todos os demais atos de sua competência em suas faltas e 
impedimentos.
O DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
R E S O L V E:
 Art. 1º Designar o servidor DANIEL FERREIRA DA SILVA, matrícula 
500.116, para assinar documentos, nos casos de ausência do Diretor 
Operacional de Administração e Finanças, bem como realizar todos 
os demais atos de sua competência em suas faltas e impedimentos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Maricá 01 de Junho de 2020.
MARCELO ROSA FERNANDES
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 004, DE 08 DE JUNHO DE 2020.
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO 45/2020 REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 5332/2020.
O DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - 
SOMAR, no uso de suas atribuições legais, observância ao art. 22, 
§4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 
e arts 1º, 52 e 53 da LC nº 306/2018, que criou a Autarquia de Obras 
e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumpri-
mento do contrato n.º 226/2017, cujo objeto é CONTRATO PARA LO-
CAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICK UP BLINDADA, SEM MOTORISTA 
E SEM COMBUSTÍVEL, e especialmente o disposto na adesão à 
Ata de Registro de Preços n.º 18/2020 (Processo Administrativo nº 
14515/2019, através do Pregão Presencial nº 31/2019).
.RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR os servidores fiscais, passando assim a compor 
a Comissão de Fiscalização de cumprimento do contrato n.º 45/2020, 
cujo objeto é CONTRATO PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICK 
UP BLINDADA, SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, e es-
pecialmente o disposto na adesão à Ata de Registro de Preços n.º 
18/2020 (Processo Administrativo nº 14515/2019, através do Pregão 
Presencial nº 31/2019).
1.EDUARDO SILVA MIRANDA - Matrícula Nº. 500.204
2.WESLLEY SILVA CRUZ – Matrícula Nº 500.171
3.ALAN BARRADAS CAVALCANTE - Matrícula Nº. 500.154
SUPLENTE: DANIEL FERREIRA DA SILVA – Matrícula n.º 500.116
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
01/06/2020. 
Publique-se!
Maricá, em 08 de junho de 2020.
MARCELO ROSA FERNANDES
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – 
SOMAR

PORTARIA Nº 005, DE 08 DE JUNHO DE 2020.
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO 49/2020 REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 5629/2020.
O DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - 
SOMAR, no uso de suas atribuições legais, observância ao art. 22, 
§4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 
e arts 1º, 52 e 53 da LC nº 306/2018, que criou a Autarquia de Obras 
e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumpri-
mento do contrato n.º 226/2017, cujo
objeto é CONTRATO PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO HATCH, 
SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, e especialmente o dis-
posto na adesão à Ata de Registro de Preços n.º 16/2020 (Proces-
so Administrativo nº 14515/2019, através do Pregão Presencial nº 
31/2019).
.RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR os servidores fiscais, passando assim a compor 
a Comissão de Fiscalização de cumprimento do contrato n.º 49/2020, 
cujo objeto é CONTRATO PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO HA-
TCH, SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, e especialmente o 
disposto na adesão à Ata de Registro de Preços n.º 16/2020 (Pro-
cesso Administrativo nº 14515/2019, através do Pregão Presencial nº 
31/2019).
1.EDUARDO SILVA MIRANDA - Matrícula Nº. 500.204
2.WESLLEY SILVA CRUZ – Matrícula Nº 500.171
3.ALAN BARRADAS CAVALCANTE - Matrícula Nº. 500.154
SUPLENTE: DANIEL FERREIRA DA SILVA – Matrícula n.º 500.116
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
01/06/2020. 
Publique-se!
Maricá, em 08 de junho de 2020
MARCELO ROSA FERNANDES
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – 
SOMAR

PORTARIA Nº 006, DE 08 DE JUNHO DE 2020.
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO 48/2020 REFERENTE AO PRO-

CESSO ADMINISTRATIVO N.º 5632/2020.
O DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - 
SOMAR, no uso de suas atribuições legais, observância ao art. 22, 
§4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 
e arts 1º, 52 e 53 da LC nº 306/2018, que criou a Autarquia de Obras 
e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cum-
primento do contrato n.º 226/2017, cujo objeto é CONTRATO PARA 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO SEDAN, SEM MOTORISTA E SEM 
COMBUSTÍVEL, e especialmente o disposto na adesão à Ata de Re-
gistro de Preços n.º 19/2020 (Processo Administrativo nº 14515/2019, 
através do Pregão Presencial nº 31/2019).
.RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR os servidores fiscais, passando assim a compor 
a Comissão de Fiscalização de cumprimento do contrato n.º 48/2020, 
cujo objeto é CONTRATO PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO SE-
DAN, SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, e especialmente 
o disposto na adesão à Ata de Registro de Preços n.º 19/2020 (Pro-
cesso Administrativo nº 14515/2019, através do Pregão Presencial nº 
31/2019).
1.EDUARDO SILVA MIRANDA - Matrícula Nº. 500.204
2.WESLLEY SILVA CRUZ – Matrícula Nº 500.171
3.ALAN BARRADAS CAVALCANTE - Matrícula Nº. 500.154
SUPLENTE: DANIEL FERREIRA DA SILVA – Matrícula n.º 500.116
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
01/06/2020. 
Publique-se!
Maricá, em 08 de junho de 2020.
MARCELO ROSA FERNANDES
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – 
SOMAR

PORTARIA Nº 007, DE 08 DE JUNHO DE 2020.
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO 46/2020 REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 5329/2020.
O DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - 
SOMAR, no uso de suas atribuições legais, observância ao art. 22, 
§4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 
e arts 1º, 52 e 53 da LC nº 306/2018, que criou a Autarquia de Obras 
e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cum-
primento do contrato n.º 226/2017, cujo objeto é CONTRATO PARA 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO QUADRICICLO, SEM MOTORISTA 
E SEM COMBUSTÍVEL, e especialmente o disposto na adesão à 
Ata de Registro de Preços n.º 17/2020 (Processo Administrativo nº 
14515/2019, através do Pregão Presencial nº 31/2019).
RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR os servidores fiscais, passando assim a com-
por a Comissão de Fiscalização de cumprimento do contrato n.º 
46/2020, cujo objeto é CONTRATO PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
TIPO QUADRICICLO, SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, e 
especialmente o disposto na adesão à Ata de Registro de Preços n.º 
17/2020 (Processo Administrativo nº 14515/2019, através do Pregão 
Presencial nº 31/2019).
1.EDUARDO SILVA MIRANDA - Matrícula Nº. 500.204
2.WESLLEY SILVA CRUZ – Matrícula Nº 500.171
3.ALAN BARRADAS CAVALCANTE - Matrícula Nº. 500.154
SUPLENTE: DANIEL FERREIRA DA SILVA – Matrícula n.º 500.116
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
01/06/2020. 
Publique-se!
Maricá, em 08 de junho de 2020
.MARCELO ROSA FERNANDES
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – 
SOMAR

PORTARIA Nº 008, DE 08 DE JUNHO DE 2020.
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO 45/2019 REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 5332/2020.
O DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - 
SOMAR, no uso de suas atribuições legais, observância ao art. 22, 
§4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 
e arts 1º, 52 e 53 da LC nº 306/2018, que criou a Autarquia de Obras 
e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumpri-
mento do contrato n.º 226/2017, cujo objeto é CONTRATO DE AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS EXTERNOS, através da Ata de Registro de 
Preços n.º 107/18 (Processo Administrativo nº 22593/2017, referente 
ao Pregão Presencial n° 56/2018),
RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR os servidores fiscais, passando assim a compor 
a Comissão de Fiscalização de cumprimento do contrato n.º 45/2019, 
cujo objeto é CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EXTER-
NOS, através da Ata de Registro de Preços n.º 107/18 (Processo 
Administrativo nº 22593/2017, referente ao Pregão Presencial n° 
56/2018),
1.EDUARDO SILVA MIRANDA - Matrícula Nº. 500.204
2.WESLLEY SILVA CRUZ – Matrícula Nº 500.171
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Publique-se!
Maricá, em 08 de junho de 2020
MARCELO ROSA FERNANDES
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – 
SOMAR

PORTARIA Nº 11, DE 08 DE JUNHO DE 2020.
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO 77/2019 REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 14631/2019.
O DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - 
SOMAR, no uso de suas atribuições legais, observância ao art. 22, 
§4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 
e arts 1º, 52 e 53 da LC nº 306/2018, que criou a Autarquia de Obras 
e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cum-
primento do contrato n.º 226/2017, cujo objeto é CONTRATO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DIGITAL POR MEIO DA 
DIGITALIZAÇÃO CENTRALIZADA DE ACERVO, CONFORME PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 14631/2019, E ESPECIALMENTE 
O DISPOSTO NA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 
40/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22287/2018, ATRAVÉS 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 144/2018).
RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR os servidores fiscais, passando assim a compor 
a Comissão de Fiscalização de cumprimento do contrato n.º77/2019, 
cujo objeto é CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GESTÃO DIGITAL POR MEIO DA DIGITALIZAÇÃO CENTRALIZA-
DA DE ACERVO, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
14631/2019, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ADESÃO À ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 40/2019 (PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 22287/2018, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
144/2018).
1.CELSO RICARDO FERNANDES DOS SANTOS - MATRÍCULA Nº. 
500.159
2.DANIEL FERREIRA DA SILVA – Matrícula N°. 500.116
3.LUIZ FREDERICO BENTO ARMOUND - MATRÍCULA Nº. 500.097
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
01/06/2020. 
Publique-se!
Maricá, em 08 de junho de 2020.
MARCELO ROSA FERNANDES
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – 
SOMAR

PORTARIA Nº 12, DE 08 DE JUNHO DE 2020.
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO 85/2019 REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 21598/2019.
O DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - 
SOMAR, no uso de suas atribuições legais, observância ao art. 22, 
§4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 
e arts 1º, 52 e 53 da LC nº 306/2018, que criou a Autarquia de Obras 
e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cum-
primento do contrato n.º 226/2017, cujo objeto é CONTRATO PARA 
LOCAÇÃO DE CONTAINERS MARÍTIMOS ADAPTADOS PARA ALO-
JAMENTO, SANITÁRIOS/BANHEIROS, PARA ATENDER A AUTAR-
QUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ, conforme 
processo administrativo n.º 21598/2019, mediante o uso da Ata de 
Registro de Preços nº 13/2019 (referente ao Processo Administrativo 
nº 4928/2019, através do Pregão Presencial n° 16/2019).
RESOLVE:
1.Art. 1º SUBSTITUIR os servidores fiscais, passando assim a 
compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do contrato 
n.º85/2019, cujo objeto é CONTRATO PARA LOCAÇÃO DE CON-
TAINERS MARÍTIMOS ADAPTADOS PARA ALOJAMENTO, SANITÁ-
RIOS/BANHEIROS, PARA ATENDER A AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ, conforme processo administra-
tivo n.º 21598/2019, mediante o uso da Ata de Registro de Preços nº 
13/2019 (referente ao Processo Administrativo nº 4928/2019, através 
do Pregão Presencial n° 16/2019).
1.DANIEL FERREIRA DA SILVA – Matrícula Nº. 500.116
2.PAULO VICTOR MATTOS DA ROCHA – Matrícula N°. 500.173
3.JOYCE CONCEIÇÃO BORGES – Matrícula N°. 500.094
SUPLENTE: PALLOMA DA COSTA CABRAL - Matrícula Nº. 500.085
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
01/06/2020. 
Publique-se!
Maricá, em 08 de junho de 2020.
MARCELO ROSA FERNANDES
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – 
SOMAR

DIRETORIA OPERACIONAL DE COLETA, RESÍDUOS E VARRI-
ÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24127/2019
PREGÃO PRESENCIAL 
Em conformidade com o parecer da Diretoria Jurídica, parecer da Co-

GUSTAVO GONÇALVES CAMACHO
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR.

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS INDIRETAS
ORDEM DE INÍCIO
ESTAMOS EMITINDO ORDEM DE INÍCIO, EM 25/05/2020 AO 
CONTRATO N° 122/2019 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
28089/2019.
OBJETO: CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE ESTAÇÕES DE 
TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE’S) COMPACTAS, A SEREM INS-
TALADAS EM VÁRIOS PONTOS DO MUNICÍPIO DE MARICÁ. 
PARTES: SOMAR- AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MA-
RICÁ E TECNIPAR AMBIENTAL LTDA.
MARICÁ, 25 DE MAIO DE 2020.
DALTON NOBRE VILELA
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS INDIRETAS
MATRÍCULA: 500.004

ORDEM DE INÍCIO
ESTAMOS EMITINDO ORDEM DE INÍCIO, EM 08/06/2020 AO 
CONTRATO N° 65/2020 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
19193/2018.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
PONTE SOBRE O CANAL DA COSTA NA RUA 70 – JARDIM ATLÂN-
TICO - 4° DISTRITO DE MARICÁ.
PARTES: SOMAR- AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MA-
RICÁ E PROCEC ENGENHARIA S.A.
MARICÁ, 08 DE JUNHO DE 2020.
DALTON NOBRE VILELA
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS INDIRETAS
MATRÍCULA: 500.004

PROC. 21834/2018 – Concorrência Pública n° 09/2019
Em conformidade com o parecer da diretoria jurídica, parecer da 
Comissão Permanente de Licitação (CPL) e da controladoria inter-
na, autorizo a despesa e HOMOLOGO a licitação NA MODALIDADE 
Concorrência Pública, com fulcro da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que tem por objeto a Execução de serviços de Microdre-
nagem e Pavimentação de diversos logradouros do Bairro Recanto 
de Itaipuaçu, 4º Distrito do Município de Maricá - RJ, adjudicando o 
objeto em favor da Empresa: Top Imperial Construções e Serviços 
EIRELI, CNPJ Nº 18.668.816/0001-53, No valor de R$ 7.017.936,81 
(Sete milhões, dezessete mil, novecentos e trinta e seis reais e oitenta 
e um centavos).
Em 10 de junho de 2020.
Dalton Nobre Vilela
Diretor Operacional de Obras Indiretas
Matricula 500.004

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 
- SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2020 SRP - ERRATA
Processo Administrativo n. º 26227/2019
A Pregoeira da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá, 
no uso de suas atribuições, comunica aos licitantes a seguinte Errata 
ao AVISO publicado no Jornal Oficial de Maricá, paginas 27 e 28 e no 
Jornal O Dia, pagina 09, do dia 08/06/2020: 
Onde se lê: Registro de Preços para Fornecimento de Máquinas e 
Equipamentos Pesados, incluindo todas as revisões previstas na Ma-
nutenção da Garantia do Equipamento, que estava suspensa, tem 
nova data de realização. Data: 26/06/2020 às 14hs.
Leia-se: Registro de Preços para Fornecimento de Máquinas e Equi-
pamentos Pesados, incluindo todas as revisões previstas na Manu-
tenção da Garantia do Equipamento. Data: 26/06/2020 às 14hs.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 
- SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 20/2019 - ERRATA
Processo Administrativo: 6492/2019
A Presidente da CPL da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de 
Maricá, no uso de suas atribuições, informa que foram providencia-
das todas as alterações e errata, solicitadas pelo TCE-RJ (Tribunal 
de Contas do Estado do Rio de Janeiro), na Concorrência Pública 
supracitada, através do processo nº 214.265-9/19 estando disponível 
para consulta a integra dessas alterações no sitio eletrônico www.
marica.rj.gov.br em transparência>>licitações em andamento>>edi-
tais andamento>>editais>> SOMAR. Podendo ser solicitado através 
do email cplsomar@gmail.com. Maiores informações Telefones: 21 
9 – 9812-0123.

missão Permanente de Licitação (CPL) e da Controladoria interna da 
SOMAR, Autorizo a despesa e Homologo a licitação, MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL, com fulcro na Lei n° 10520/2002 e aplica-
ção subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93, que tem por objetivo a 
aquisição de ferramentas, através do processo 11138/2019, no valor 
global de R$ 2.651.111,22 (dois milhões, seiscentos e cinquenta e um 
mil, cento e onze reais e vinte e dois centavos), sendo o valor de R$ 
43.815,40 (quarenta e três mil, oitocentos e quinze reais e quarenta 
centavos) em favor da empresa ADVANCE LAGOS COMÉRCIO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA inscrita no CNPJ Nº 06.950.605/0001-
20, R$ 86.564,00 (oitenta e seis mil, quinhentos e sessenta e quatro 
reais) em favor da empresa CWP COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
inscrita no CNPJ Nº 10.867.671/0001-08, R$ 771.493,50 (setecentos 
e setenta e um mil e quatrocentos e noventa e três reais e cinquenta 
centavos) em favor da empresa J.C CORREA ALVES & CIA LTDA 
inscrita no CNPJ Nº 03.676.002/0001-93, R$ 414.144,00 (quatro-
centos e quatorze mil e cento e quarenta e quatro reais) em favor 
da empresa LL GASPAR CONTRUÇÕES E REFORMAS LTDA ME 
inscrita no CNPJ Nº22.223.078/0001-08, R$ 1.154.611,20 (um milhão 
e cento e cinquenta e quatro mil e seiscentos e onze reais e vinte 
centavos) em favor da empresa G- RIO COMERCIO E SERVIÇOS 
EIRELI EPP inscrita no CNPJ Nº 27.707.061/0001-40, R$ 120.064,92 
(cento e vinte mil e sessenta e quatro reais e noventa e dois centavos) 
em favor da empresa VALTEX DE NITERÓI COMÉRCIO E SERVIÇO 
EIRELI inscrita no CNPJ Nº 02.001.594/0001-80 e R$ 60.418,20 (ses-
senta mil e quatrocentos e dezoito reais e vinte centavos) em favor 
da empresa ZECAS GROPECUÁRIA LTDA ME inscrita no CNPJ Nº 
29.940.947/0001-64. 
Maricá, 01 de Junho de 2020.
Paulo Garritano – Mat. 500.084
Diretor Operacional de Coleta, Resíduos e Varrição.

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 85/2020, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 7418/2020.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – 
SOMAR E QUALITY STEEL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE SAIBRO, E ES-
PECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 16/2019 (REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
10527/2019, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2019).
VALOR: R$ 1.276.080,00 (UM MILHÃO E DUZENTOS E SETENTA E 
SEIS MIL E OITENTA REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COMPLE-
MENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 02 (DOIS) MESES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.15.451.0022.1011 E 
63.01.15.451.0022.1217;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.30.00.00.00 E 
3.3.3.9.0.30.00.00.00; 
ORIGEM DO RECURSO: 206;
NOTA DE EMPENHO: 337/2020 E 338/2020;
DATA DA ASSINATURA: 22/05/2020
MARICÁ, 22 DE MAIO DE 2020.
GUSTAVO GONÇALVES CAMACHO
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR.

PORTARIA N.º 85, DE  22 DE MAIO DE 2020.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 85/2020 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 7418/2020.
O DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR, no 
uso de suas atribuições legais, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 85/2020.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 85/2020 cujo objeto é o 
CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE SAIBRO, e especialmente 
o disposto na Ata de Registro de Preços nº 16/2019 (referente ao Pro-
cesso Administrativo nº 10527/2019, através do Pregão Presencial n° 
09/2019).
1.CARLOS ALBERTO LÚCIO BITTENCOURT – Matrícula N°. 
500.238
2.RACHEL CORREA E CASTRO DA COSTA – Matrícula N°. 500.036
3.LEANDRO BRITES DA COSTA – Matrícula N°. 500.077
SUPLENTE: JORGE RODRIGUES DE ANDRADE – Matrícula N°. 
500.227
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
22/05/2020. 
Publique-se.
Maricá, 22 de maio de 2020.
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